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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CONTRATO Nº 008/CR/!lS 
Tl<: l{MO DE CONTRATO .1.>E CONCl<;SSÀO RODOVIÁRIA 

LOTE 08 - ~lALHA HODOVt,\ RIA DE LIGAC,:,\O ENTRE SÃO CA IU,OS, ITI llAl'lNA, 
BROTAS, J AÜ f: UAURU 

EDITAL DE LICITAÇÃO DER N" 16/ClC/97 

Aos 9 de junho de 1998. São Paulo, na sede do Dcp:1rtamento de Estradas de Rodagem - DER/SP, comparecem as 
partes, a saber, de um lado o DEPARTAlVtENTO DE ESTRADAS DE ROOAGEM • OER/SP, doravante neste 
instnrn1c1110 denontlnado CONTRAT ANTE, m11nrquia estadual com sede no município de São Paulo, Estado de &1o 
Paulo, :i Av. do F.siado. 777, neste mo representada pelo seu Superintendente, Eng.º Sergio Augusto de Anuda 
Camargo. e. de outro lado a CENTROVTAS - Si<1e111as Rodoviários S.A., com sede cm Rodovia Washington Luiz 
(SP3 IO). km 2)6. llirapi11a, Estndo de São Paulo. Estado de S~o Paulo, inscrita no CGC/MF sob n• 02.555. 92C./OOOJ-79, 
doravante neste instn1me1110 denominada CONCESSIONÁRIA. rcprescn1ada p<>r seu Diretor Supcriniendente, Sr. Ari 
~~ynsford. brasileiro. cns.ido. cngcnJ1ciro, RG n• 197.57&-MM c C'PF/MF nº 039.047.687-00 e seu Diretor 
. d111inis1ra1ivo-Financciro. Sr. Carlos Eduardo Passarelli Scoll, brasileiro. casado. engenheiro. RG n• 7.343.376 e 

CPF/MF nº 055606.218-18, conronne p<>deres estabelecidos no Artigo 17. paragmfo primeiro dos Estntulos Sociais da 
CONCF.SS!ONÂRIA, m1 fonua dos docu111cnlos aiqui,·ados no CONTRATANTE, e as empresas Construbase 
Construior:i de Obr;1s l3Jisicas de Engenharia Lida. co111 sede :\ Rua Juqui s. 170, Silo Paulo - SP. CGC/MF 11º 
62A45.ll.1Ml001·4C.. regi~1ro na Junta Comercial do Esmdo de S:lo P;1ulo n• 483.6J5. represcuiada por seu D1re1or 
J'residcn1e. Sr. Vnnderlci de Na1alc. brasileiro, casado. empresário, RG n• J.042. 704. SSP/SI'. l'PF/MF 11• 052. l 70A08-
15. PEM Engeuharia S.A .. com sede<\ Rua LuiY Góes, 1780. São Paulo - SP. CGC/MF li'' C.Z.45808810001-4 7. registro 
1\1 Junta Comercial do Estado de São Paulo r(' 25.855/85. rcprescnladi por seu Diretores. Sr. Roberto Ribeiro de 
Mendonça, brasileiro. separado. engenheiro. RG 2.8·10.4~0. SSP/SP. CPF/lvtF 11" 03-1 .400.448-15. e Sr. João Carlos 
Alliel!J"O de UtttrJ. hrasileiro. caS:!do. engc;.:.e;ro. RG 4.5J1.679/. SSP/SP. CoR~lnllora 13cter S.A., co111 sede li A\·. Enge. 
llei1or Amónio Eims Garcia. 3270. São Paulo - SP. CGC/l\ff nº 61.l92.371100tl l-04. regis1ro na Junla Comercial do 
Esrndo de S;io Paulo nº 6 l.999198-2. rcprcsc111uda por seus Oirc1or Sr. Arlindo An!ônio S!occo. brasileiro. casado. 
·;ngcnhciro. RG n• l.3 l•l.470. SSP/SP. t'PF/MF n". 1Jcni10 Roggio e llijos S A.. com sede à R1Li Las Heras. 402, 
Pro\'íncia de Córdoba. Reix·1blica Arge111ir~1. inM:rila no Código Único de Jdcn11licaç~o Trib11!ária - Cui1 sob n• 33-
67822388-9. rcJ1tcscntac.lu por seus Dirc1or Sr. Sn11tiago (:rc.spo. 11rgeHti110, casado. e1t!l<.:11heito. cédula <.lc ide111i<lade 
RNE n'' V l~'l .~15&-A-SE/Df'MAF/OPF. CPF/Ml' nº 2 12.930 69&-50. dorJ\3nlc, nes1c instrU111cnto dcuomrnadas 
INTER VF.N!El'('('E(S)·ANUENTE(S). 

CONSIO!'RANOO QUI.!: 

' r.n,·cmn do F.<indo de Siio Pauk• decidiu 11trih11ir, por i111crmédio do CONTRA T ,\NT F.. ~ inicia1iv11 pri,·nd11 a J. / 
<' •ploraçilo. mcdm111c concessão. do Si$1enLi Rodo,·i;irio consti111ído pelo LOTF. 08 - MALHA ROOOVIARIA DE q 
LIGAÇÃO ENTRE SÃO CARLOS. ITIR.APINA. BROTAS, JAÚ E IJAURU. doravante ncsle ins1ru111en10 .dcsígnndo 
SISTEMA RODOVIARIO. conforme Decreto 4J.749, de 29 de abril de 1997. allerado pelo Decreto nº 42.411, de 30 de 
ournbro de 1997. 

F.111 co11scqiiênci11 dessa clecisiio, o CONTRA TANTF.. 11a qualidade de órgno setorial de e'ccução. devidamente 
u111ori1<1do pelo Decreto nº ' ' l.040 de 24 de julho de 19%. allcrado pelo DccrClo nº ~2A 11. de 10 de ou1ubro de l'J•n. 
j~ referido, e pela Reooluçào do Sccrciário c)os Tr.tnSJlOrtes 29. rc.ili7.ou o ccr1<1me licitaiório. m modalidade 
concorrência pública i11tcrnadon:1l. reguluda pcl:ts Leis Federais 11" 8.9117. de 13 de revc1ciro de 1995. 11• 9.074. de 7 de 
julho de 1995. 11" 8.666. de 21 de junho de 1993. com~ red.iç~o dada pcb Lei 11• 8.881. de 8 de jw1ho de 199·1 e 0• 

6 404. de 1~ de dc1crnb10 de 1976. e pct:i< Lei• E<taduai<. n• 7 &15. de R de mai(I de 199?., n• 9J61. de~ de julho de 
1996 e 11" C..544. de 22 de nove111bro de 1989. e pelo Occrc10 41.749, de 29 de abri l de 1997, allcrado pelo Dccre10 11º 

42 411, de 30 de 0111ubro de 1997, e pelo l!dilal de Lici1;1çt\o OF.R nº l6/CIC/97. 

f\ CONCE~SIONÂRJA é a ~ociecladc anônima;\ qual íoi acljudicado o ot:>je10 <ht l..ICITAÇAO. de co11formid<1de com 
alo da Comissllo Julgadora da LICITAÇÃO. ª!"º''ado pelo Supcri11tendenle do DER F,ug.• Scrgio Augus10 de Armd3 
Cam.1rgo. 1>ubltc;.do no Oiário Olicial do F.siado de 08 de abril de t 998. 

l'<' h•s mesma' loi acordaC1;1 a cclcbraçfü> do prese11te CONTkATO OE CONCESSÃO. <i11e se rcy,erâ pelas clâusi:las e 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAPÍTULO l 
OISPOSIÇÕF:S GERA IS 

CLÁUSULA 1.• - 01'.:FINIÇÕES 

1.1. Neste CONTRATO e nos seus J\NF.XOS. sempre ~ue cm 111;iiúscu las. e s;il\'O se do co111ex10 resultar 
ctaranlc1uc sentido diferente, o~ tcr1uos n seguir indic;idos terão ô scgninlc ~ignific::ido: 

1 AOF.NTE TÊCNICO. entidade fiscalizadora da execução dos sei\ iços objclo da CONCESSÃO; 
11 AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS: 

111 
IV 
V 

VI 

Vil 

VI li 

IX 

X 

XI 

XII 
XIII 
XIV 

XV 

XVI 

'1) duplie;1ç:1n da r(ldovia Si>-225 do km 9 11410 an km l 77+40llm; e 
b) duplicação d<r rodovia SP-225 do km 185~850 ao km 235 1040; 
nos tcnnos do Aucxo 7 do Edital. 
CONCESSAO: delc11açfü> do serYiço público de exploração d~> $1STEM A RÇ>UOVIÂRIO: 
CONTRATO: comnno de co11ccssfio da explomç:lo do S ISTEMA R0DOVIAR10: 
CONSTRUTOR: empresa ou empresas co111rn1adas pda CONCESSIONÀJUA paro a ex~x:ução de 
serviços que inlegmm as FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e as FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO : 
FUNÇÕES DF, AMPLIAÇÃO· os serviços obje10 do Arl . 5". inciso !li, do REGULAMENTO DA 
CONCESSÃO: 
FUNÇÕES DE CONSERV i\ÇÃO: os serviços objeto do An. s• . inciso li , do REGULAMENTO 
DA CONCF.SSÃO : 
FUNÇÕES OPERACIONAIS: os sm,iços ot>jeto do A11 . :;•. inciso 1. do REGULAMENTO DA 
C'0Nl'T3SSÃO: 
INSTITUI ÇÕES FINANC'IAOORAS: i11s1ituiçõcs ílmrncciras que suprir;io a CONCESSIONÂRIA 
corno.< recursos li11ancciros nccc!l.<>ários ao descuvoh imento da ('ONCF.SSÃO; 
l.ICITAÇÃO: o processo de sdcç5o p;u11 a escolha d;i E111presa ou Consórcio pam cfoito de 
atribt>iç;1o ru1 CONC'ESSAO. 11os termos do Edital 11" 16/CIC/97: 
OPERADOR: c r11prcsa co11trnwda pcl11 CONCESSIONÁRIA para a exccuçâo de serviços 
intcgramcs das FUNÇÕES OPERACIONAIS: 
PARTES. O CONTRATANTE e a CONCESSIONARIA: 
POVl.:R CONCEDF.NTE: o F.stndo de Silo Paulo: 
PROJEÇÓF.S FINANCEIRAS: o co1~1111to de iufonnaçtx:s cconômico-linanceiras incluído no 
Em·elopc da Proposm Financc1rn. imegra111c da PROPOSTA: 
PROJcl !STA: empresa ou crnpresas corurarndas pura a cl;oboração dos projetos 11cocssários ao 
dcsenvolvirnento dos serviços correspondentes a FUNÇÜES DE CONSERVAÇÃO e a FUNÇÕES 
DE AMPLIAÇÃO: 
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PROPOSTA: o conjunto de informações e documentos aprcscnUtdos pelo LICITANTE. autor d~ 
Proposta que serviu de base :\ udjudicaç:lo do objeto da LJCIT AÇÃO[. bem como d;is informações e~ 
csclareci 1nc11tos prcsr:tdos posrcrionncntc. rclati vanit:rilc a 111cs11111 J: - . : 
REGULAMENTO DA CONCESSÃO: Rcgulamcnlo da Concessão dos Serviços Públicos de 
Explon1ção do Sistc1m Rodo' i:lrio constituído pelo - LOTE 08 - MALHA RODOVIÁRIA OB 

XVII 

LlGA(iiO ENTRE SAO ('t\flLOS. ITIRAPl~1\ . BROTAS. JAÚ f BAIJRU. instituído pelo 
1Jccrc10 ~ J. 749. de 29 de abril de 1997. "lfcrndo pelo L)ccrclo n" 42 . .il 1. de JO de ou1 ubro de J 'IY7. 

XVl!l S ECRET ÁRlO OOS TRANSPORTES· Secrct;irio de Estado dos Negócios dos Trnnspones !lo 
EStado de São Paulo: 

XIX 

XX 

XXI 

XXII 

SERVIÇO ADEQUADO: camc1crísticas dos scr..-iços a serem prestados pela CONCESS IONÁRIA, 
dclinidns no Art. 6°. da Lei Federnl nª X.9ll7. de l J de fevereiro de 1995: 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES: o~ ser»iços considerado~ como corwenicntcs. tms não 
essenciais. par.t ma111cr o SERVIÇO ADEQUADO cm todo o S1Slh\1A ROUOVIÁRIO, a serem 
prcstndos por tcrcerros que nílo a CONU:SSIONÁRIA: 
SERVIÇOS DELF.(.iADOS: scn iços a ~crc111 picslmlos pela CONCESSIONÁRIA, compreendendo 
aq11dcs correspon<lcntes a FUNÇÜES Ol'ERAC IONA IS. <t FUNÇÕES UE CONSERVAÇÃO eu 
FUNÇÕES DE AMPl IAÇÃO. 
SERVIÇOS NÃO DELEGADOS: os sc"·iços de eompclência exclusiva do Poder Pirblico. mio 
comprccnclidos 110 <>l\icto da CONCESSÃO: 

XXlll SIS'l°Ell. IA L'. XISTENTF.· o a1t1<1l coujunto de pi5tas de rola111c11to do Sis1e11c1 Rodo' i:irio. S<•1S 
rcspcc11,as f:u'Ç.as de do1nin10 e crl1ficaç<;cs. instalaçc>cs e cqu11r.11ncn1~ nelas co11hdos. nos lcnuos 

00 Rl~ULAMF.NTO DA C~l:vv~~" fti/ ;l 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

SISTEMA ROüOVIARlO· 1J conj111110 composto. n:i si111ação a111al. pelo SISTEMA EXISTENTE e. 
no futuro. pelas n111pliaçôes decorreJlles dos scr,•iços corrcspo11dc111es :\s funções de ampli:1ç:lo. cm 
especial " d11plic:1ç:lo da SP-225. do km 177H40 ao k111 Hl3 •8~0. a ser 11npl:u11ado pelo 
l)cp.111:11nc1110 de F,,,1rad<1s de Rodagem - DER . 
v ALOR l)A CONTRA TA(' ÃO: R$ 2.10\1.:<85.\lllO.O\l \dois bilhões. ccn10 e nove nulh~s e 
trc%c1Ho~ e oilc11t;i e cinco 111i l rc;1is). rcajust(ldo pela 111esu1a H'•riuuh• e 11tis 111cs111as c~ttus Clll que o 
rcajust:1n1cn10 for cfc1i,·a111cn1c apl icado à 1'arif.1 de Pcd~íg.io: 
\/ ALOR DOS INVES l'IMENTOS: RS ~ 15) 1-l.IMIO,OO (q1"1trocc111os e quin7c milh~. lrc7<:nlO~ e 
quator1.c u1il reais). rc.ijuslHdo pela ntc~nul fónnula e nas n1es1nas datas cn1 que o rcAJ11Sla111c.1110 Jor 
cfcliv:1111c111e aplicado;\ Tarifo de Pedágio. 

CLÁUSULA 2." - ANEXOS 

2.1. lnlegrnm o CONTRATO. 1>am lodos os efeitos legais e co111r<11t.i:1ís. os documcmos rclacio1~1dos 11cs1:1 
Cláusula. 

2.2. 

a) ANEXO 1: Ediwl de ConCQrrência N° IC./Cl097, incluídos os esclarec11ne111os prestados aos 
ÍlllCTCS&'tdos: 

b) AN EXO li : DOCUMENTAÇ,,\O DE HA8lLl1'AÇÀO: 
e) ANEXO Ili: PROPOSTA (Metodologia de l:xecução e Proposia finn11ccir.i): 
d) ANEXO IV. ('0111posiçilo acio11itri<1 d.1 CO"ICF.SSIONÁRIA: 
e) ANEXO V: F.st:Huto Social da CON('ESSIONÁRl1\ : 
1) ANEXO VI: Compos1ç:lo dos órg~os d:t ,\d11ti11is1iaç:lo d:t CONCcSSION/\.RJA: 
g) ANEXO VII : Con1pco111 issode l111cgrnli7ação do C:ipit:il Social: 
hl ANEXO VIII · Docume111os de Finruteimnenlo. 
í) ANEXO IX: Coutralo par:i se" ·iços i111egr.1111cs das FUN(ÔF.S OPJ.:RACIONAIS: 
jJ ANEXO X: l\1i11111a cio Con!rnlo de Conscrvaç:lo: 
kl ANEXO XI: Mi11m;1 tio Contrato de Pr0je10: 
ll ANF.XO XII : l\linuta do Contraio de Construção. 
m) ANEXO XIII. G:trantias. 
n) ANEXO XIV: A rói ices ck Seguro: 
o) ANEXO XV. T:ihcla de l\.lnhas (Anexo 11 do Etlital): 
p) ANEXO XVI ES1r111ura fariffiria (Anexo .J do Ed1~1I): 
q) ANEXO XVII Cupons de Pedágio. 

Os lilu los dos ü 1pil11los e das Cl:íus11lt1s do CONTRATO e ele seus AN"-XOS não f:1ze111 parte dos 111cs111os 
p:ira efci10 de sua aplic;1ç;lo. sendo incluldos apc1~1s para facililar a loc;ili1uç:io dos a<>sunlos . 
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.;LÁUSlJU\ 3.' - LEGISl,,i\Çi\O APLICA VF,I, ~ ;, 
3.1. A CONCESSÃO reger-se-;í pelo Art. 17.5 da Co11Miluiç:io. pelas Leis Fc<lcrnis nº 8.Y!\7. de l.l de fevereiro de · 

1995. n" 9.0n. de 7 de julho de 1995. 11" 8.<'66. de 21 de julho de 1993. com a redaç;lo a1ualí1,1d.1 pela Lei n" 
8.881. de 08 de j1mho de 1991. pela Leí Esl:tdttal 11• 7.835. de 8 de maio de 1992. e 11• 9.361. de 5 de julho de 
1 .996. pelo REGULA MENTO DA C(JN('F.SSÀO e pelas demais 11on11a.< rcg11l;1me11111rcs aplic;ívcis. 

Cl.ÁUSllLi\ 4." - INTl':RPRP.TA<.:ÁO 

.j. 1. 

.J. 1 1 

.j 1.1 l. 

~. 1 . 1 .2. 

4. 1.1 .. 1. 

Na i111crpre1açno. i111cgr.1ção \Ht aplica1·i10 de <'111nlquer disposiçflo do CONTRATO. dc\'crão ser considcr111lus 
cn1 pri1nciro h1gar as cbíusulas con1ratuais e. depois. eis disposições dos t\N CXOS que nele se considcrdln 
in1cgrndos. conforn1c cláusul;i 2·. que 1cnhan11naior rclc\'ância nu n1atéri;,a cnl causa 

Se nos Projelos F.xccu1ho' apresentados pela ('()NCESSIONÁRIA e aprovados pelo CONTRATANTE . 
çx istuc11 1 di\'ergê11cias cnlre as peças. que n~io se poss:u11 resolver ;i lruvés <lc recurso {1$ regras gcruis de 
i11tctp1ctaçiio. olJscr\'ar-sc-;i o scgui111c: 

As pcç>ts dese11hadas prc,nlecei:lo sobre l~'<las as outras q1•11110 â local11ação, cspecilicaçõcs. carac1eris11ci1s 
dos scrYiços e cspecific:içõcs relativas :\s suas dilcrcntes pMcs: 

Ntl que se 1clCrc :'111;1111rc1:1 e ;1os 111étodos co11-.1ru1i ... ·os dos lrab;1lhos. p1cv:1lcccrão as cundiçõcs do Projeto 
Aas1co consta111c do Edi1al de Concorrên<:ia: 

Nu' demais :ispccws prc' alcccr~uc conswr da 111c111oria dcscnli\'U e c1cri1a d:ts res111111cs psç:l.S do 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CAl'ÍTULO li 
OllJETO l>A CONCF.SSÃO 

CLÁUSULA~.'- OBJETO DA CONCF.SSÃO 

5.1. A CONCF.SS.líO tem por objeto a exploração do SISTEMA RODOVIÀRJO. co1nprccndc11do, nos termos 
dcs1e CONTRA TO: 

1 - cxccuç:io, gcstUo e liscal i1.açílo dos SERVIÇOS DELEGADOS: 
11 - apoio,., cxccução dos SERVIÇOS NAO DELEGADOS: 
111 - ÇCAfilo e foscali7;>Çfio dos SF.RVIÇOS COMPLCMENTARES. 

5.2. A transrcocncia. a qualquer titulo. da concess.~o SQ111c111c poderá ser fei1as com a pré\'ia e expressa a111ooi1.içâo 
do CONTRATANTE. aprov:td:t pelo PODER CONCF.DENTE. 

5 .. 1. A cxccuçiio dos serviços e a c., ploraçílu do SISTGMA HODOVIARIO ck:\'trllo obedecer :10 disposlo no 
RECilJLAMENTO OA CONCESSAO. nas nonnas. nos padrões e nos prcx:cdimcmos dispoStQs no EDITAL 
(ANGXO l)c 1~1 PROPOSTA (ANEXO lll). 

CLAllSlil.A 6.' - ESP~C l li: DA CONCl::SSÃO 

6. J. A CONCESSÃO e de serviço público precedida da cxccuçilo de obra pioblica e será e.,plorada ern rc11irnc de 
cnbr;111ç:1 de ped:ígio e tlc outros serl'iços prestados aos usmí rios. nos tcnuos eswbclccidos no Capitulo XI des1e 
CONTRATO. 

CAf'ÍTllLO 111 
PRA7.0 VA CONCf.SSÃO 

C LAUSULA 7.' - PltAZO OA CONCESS,\O 

7. 1. O p•w.o cl:r CONC'f'SSÀO é de 2~ll !<hr/.cnws e qnarcnl:o.t meses. con1<1dos da daw da Tr.msícrenci;i ele 
Controle do SISTEMA EXISTENTE. 

7 2 /\ ahc1~1ç~o do prnzo da CONCESSÃO sci;i <1d111i1 ida fl"l'a recompor o equilibroo cconõrnko·financciro do 
CONTRATO, nas ltipõ1cses pre\'ÍS!a~ ml Cl:íusula 25 .. 

CAPÍTULO IV 
BENS DA coi\'CESSAO 

(:1, ÁUSULA 8.: • RENS INTF..GRANTES DA CONCF.SSÃO 

8 1. 1 nicgram a C:ONCESSÃO· 

li 

Todos os ('(1uipamcn1os. 11•'Íquinas. a1><1rclhos. acessórios e_ ele modo geral. todos os demai~ bens 
dncufados ,; c'plo1:1çno e manntcru;ão do SISTEMA F.X ISTENTE. 1mnsfcridos ii 
CONCESSIONARIA. conlormc refaçii<:s cons11u1tcs do TERMO DE ENTREGA; e 
O~ bens adquiridos pela CONCESSIONÁRIA. ao longo de lodo o prrv.o cfo CONCESSÃO, que 
sej111n u1il izados na cxplon1çílo do SISTEMA RODOVIÁRIO. 

li 2. A CONCESSIONAR IA su111cn1c pOdc«i alienar bens que integram a C'ONCF.SSÃO. 11ão aícrndos e111 
dccorrt11cia de sua destinação cspcci:tl de utili7.ação pcl~ usuários. se proceder n ~n:r im<:diata substr1uiçfH> por 
ou1rQS com condições de opcr.1cio1~1lid:ldc e funcion.ioucuto idêniicas ou supc1 io1cs as dos subs1iluldos 

~ 2. 1. Q11alcp1~r alicnaç:lo 011 ;iquisiç~o ele bens que a CONCL:SS IONÁRIA pretenda rMli1.ar, nos (rlti111os 5 (cinco) 
anos do po170 da CONCESSÃO. dc\'era ser pre"ia e c.xprcssame111c autori1;ida pelo CONTRATANTE. 

~.2. 1 1. O CONTRATANTE se pro111111cinrn, por cscri10. 110 pru?.o mnxiruo de 15 (quinze) dias. sobre a solici tação 
d:1 CONC'ESSIONARJA. dc,·cn<lo cslil. no ~cu pcclicln explicitar cJm:1111c111c, q11an10 aos bcn< " serem 
<1dqniridos. se a sua amor1i1llç;lo uào puder oco11cr m1.ih11cn1c dcmro do pr:110 da CONCESSÃO. qual o 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLÁUSULA?.' - RENS UE DOMÍNIO l'ÍJBLICO 

9. L O bens do SISTF.MA ROüOVIÁ IUO. incluindo os bens imó,·cis adquiridos pela CONC~IONÁRIA, por 
qualquer fonna. para a 1c;1li7;u;;io dos~"" iços co11cspomlcnles a FUNÇÕES DE Atv!PUAÇAO. afolados em 
clccorrêncin de sua des1 innçiio especinl de 111 ili 7;tção pelos usuários. n;To poderão. por se 1rn1nr de bens fora de 
com<rcio. ser. a nenhum titulo. cedidos. alienados ou oncmdos. nem arrendados ou dados crn comodato ou. de 
qualquer rnodo. ser pcn11itida a sua ocup(lç~o. arrcslo. penhora 011 quaJqu~r pro,·idên~ia dessa. n1cs1na ~t1~ure?.a. 
exceto uo caso tlc be1n 1116vcJ e c<1uipa1nc11to quundo oferecido e111 gt1n1nua de fi11fu1c1a1nento a sua ftq1us1çllo. 

CAPÍTULO V 
CONCESSIONÁRIA 

C LÁUSU LA 10.' - ESTATUTOS SOCIAIS 

10.1. Os cs1a1111os socinis da CONCESSIONÁRIA são os eonsrnntes do ANEXO V, e seu objeto social especifico e 
cxclusi\'O, durrune todo o pr;1zo da CONCESSÃO, ser~ o de explomçOo do SISTEMA RODOVIÁRIO. 

Ili 1. 1. Qualquer alteração dos estatutos sociais dependerá de prévia e expressa autori?;ição do CONTRATAN"IC. 

CLÁUSULA 11. - ESTIWTUl{A ACIONARJA 

11.1. A tran~fcrência de concessão ou do controle societário da CONCESSIONÁRJA scrn pré,·ia anuência do 
CONTRATANTE implicará a e:tducid<rde da concess~o. 

Ct.\USULA 12. ·CAPITAL SOCIAL 

J 2. 1. O capirnl social subscri10 da CONCESSIONÁRIA e de de R~ 5655~ tklo,tKI 1cinq11cn1a e sei• milhões e 
c111i11he111os e citKlttt!nta e ci1X.."O reais). de,·endo o 111c~1110 M.!1 in1e.g1ali/.ado 11os le11110~ t:~tal>cleciclos no 
Compromisso de lntcgroli,:1ç5o do C:1pi1nl Soci31. linmdo pelos neionis1ns e que constituí o ANEXO VII. 

12. 1 1. 

12. 1.2 

12.2. 

12.J. 

12A. 1. 

O saldo cio captlal soci;1I a intcgrali1~1r. de RS 50.899 500,00 (cinqucnla milhões. oi1occn1os e no,·ema e nove 
111il e q11i11he111os re~1is). se1;i: fCêÜUS(;HfO attuahncuh:. pela lllCSlllil ÍÜlllllJl:t ç ll~ IS 11 1c.s111as tlalHS en1 que O 
re:ij11swmc1110 for deli\'amcnte nplicodo :\ Tori f:l de Ped:igio de ped5gio. n:io podendo. c111 nenhum;i hip61e~. 
o c.1pi1al rociul i111cp,ralimdo <er inferior a 111"4 (de7 1><>r ce1110) de> monlan1c do invcs1i111en10 rci1li7:ido e a 
realizar no ano sul>scqucnte. a ser ' 'eril'íeado c111 3 1 de dezembro de cada ono. 

Se C\"Cnlualmcnte o capital subscrito tomar-se inferior ao \Olor referido no item anterior. dc\'erâ esse ser 
a11111cntadn. conforme cstnbclccido no Compromisso de h11egrnli7<1ção do Capit;il Social (ANEXO VII). ]/ _,, 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a 111;1111er o CONTRATANTE pc111~mcn1c111cn1c informado so~rc ~ 
c11111primcr110 pelos acionisrns do C..ompromisso de lntcgrali:zaçfto do Otpiial Social. 

A C'ONCl'SS!ONÀRJJ\ não poder:í proceder à redução de seu capital social ou adquirir as stms prôprias ações, 
durante lodo o pral.o da CONCESSAO, sem a pré\'ia e expressa au1orizaç~o do CONTRATANTE. 

A C'ONC"f<;.<;1QNÁRJA <omcnre poderá cfe111ar a distrihnição de dh;dencto-; a sco.- acirntistas ou o pagamento 
de l'a11ici1mçôes nos rcsu llados a seus ad111inistn1dores. com base nos rc.<111lados 11pu1:idos 110 cxercicio seguinte 
UO da ett111t(L1 e111 opcmção lotal t.las AMPLIAÇÔl.::S PRINCIPAIS. que 1cnl~tm prazo de cxec1Jç;lo explicitado 
no ANEXO L 

Parn lius do I:s1a11110 dn CüNCESSlONÁRl1\ a ser cons1i1 11ida. c~i1~c-sc \lttC a prc,·is>lo do limtlc de 
disLrib111çào de di\'i~ndos " seus acionistas 11.10 ul1ra)l'tsse 1% (um por cento) do resultado do c;1~ital 
subscnto e i11tcgn1füaclo. 3 panir do sc111mdo c~c1cicio. até a cu!rada cm opcraç:lo 1otal d;is AMPUAÇOES 
PRINCIPAIS. uos termos d:1 l.ci 11º 9.467/97. 11ue al1era a lei <.i.404i7b. 

C L,\USllL\ IJ. - PHf.S'•',\Ç,)p Ol: INFORi\J ,\ÇÕl:S 

l:l 1. Du ra111c lodo o pruo cln Coucc<são. e sem p1ejuí10 das ~1,.1is ob11gaçõcs de p1c<1ar as in!Orn~IÇÕCS 
cslahclc~tdas ucslc CONl RATO ou na ki:isla.;ão aplic;hcl. a CüNCESSION1\RJ1\ obriga-se a. 

I ~ 

~(v 
!: ' 

\M ... / d-· 
5 ' (\ 

\ 

·; 

i 
' 

. ' .. 

'~ 
' . ~ 

. . ' . ' 

. ' 
' • 1 -. 

. ~ 

." ~ 
' 

: ' 

' . 



13.2. 

13. 1.1 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

nar conhecimc1110 imediato de todo e qualqL>er c,·emo que poss:i ' ·ir a prejudicar ou impedir o 
ponlfü11 e rcmpcsrivo cu111primc1110 d/Is obrigações. crncrgcnles deste CONT~ATO_ e .que !lOSSll 
co11S1i111ir cam;.1 de imervcnção na CONCESSIONARIA. de caduc1di1de da CONCESSAO ou dll 
rescis:)o do CONTRA TO. 
Apresc111ar, atê J 1 de agosto de <:lida ann. um rclatóoo audnado dn sua situação contábil, inclumdo, 
dculre outros, o balw1ço e a dc111011sU'1Çâo de resultado ~-orrcspoudentc ao S<!mestrc cnccrmdo cm 30 
de junho. 
i\prcsc11tar, até 3 1 de março de cada ano, as demo11st.rnçõcs Jinancciras rela1ivas ao c~c_rc1c10 
c11CcrrMo cn1 31 de dc,-embro do ano aurcrior. induindo. den1rc ouiros. o Rclatono <1.1 
Administração. o Balimço nnual, o Demonstração de Resultados, os Q1~1clros de Origcn1 e Aplicação 
de fundos. as · Notas do Balanço, o Parecer dos Aodilorcs E.x1cmos e do Couselho Fiscal, se 
per11111ne111c ou se insiah1do no respcc1ivo exerclcio sociol. 
Dar co1d1eci111e1110 imed iato de 1oda e q1•1lqucr si1ua~1io que co11csµo nda u falos que alteiem de 
modo rcle\'011te o nom~il desc1wol\'imcmo dos sen·iços ou da explor.1çUo. apresenrnndo. por escrito 
e no prazo núnimo necessário. relaiório dciall.,do sobre esses fo1os. incluindo, se for o C<ISO, 
comribuiç.io de entidades espccializ;idas. cxrcmas 3 CONCESSIONÁRIA. com as medidas tornadas 
0 11 em curso para sopcrar ou sanar os fatos referidos. 
Apresentar mens11hnen1c relatório com infonnaçõcs dccalhad;is das es1a1íslicas de trMcgo e 
acidcn1cs. elaboradas na !onna e nos modelos dclinidos pelo CONTRATAN"I E. 
1\prescnh:u. 90 (11t1\·eu1.a) cUas HIJÓS v e11ccrn.u11c11lo de cuda sc1nesfr'C civil. üú<>nnaç~u ~1 tual.i1i1da das 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS d.i CONCESSÃO, considcr.mdo os resullados reais obtidos desde o 
inici\l da CON('F'.S.SÀO nré o scmcmc anrcrior e <'S rcsulrndos pr(ljcwdos ucé o !im do pm10 da 
CONCESSÃO. ueili:zaudo os mesmos modelos e cri1érios aplicados p.1r~ a clabomçfio d:1s 
PROJE(,'ÕES FI NANCElRAS in1cgr111ucs da PROPOSTA 
Aprescatar. no prazo es1abelecido pelo CONTRATAITTE. ou1ms informaç/\cs ad1cionnis ou 
co1nplc1neo1;1Tes1 que ê.<;te. nlzoavclr11c11te e ~cnt que in1pliquc ónus adjcional sjgn.ific;Hivo p;trd 3 
CONCESSIONARI A. venha fon11ah ne111c solicitar. 

A C'ONCESSIONÁ R.IA deverá obedecer o Plano de ConL1< Co111ilbil 1111e o l'ODF.R CONCEDENTF. ''Cnha a 
definir pma as concessões ou1orgadas dentro do Programa de Concessões Kodo,•iárias do EsL1<lo de Silo Paulo. 

Esse PI""º de Co11u1s Cumabi 1 só podení ser allcrado pelas pam.-,. cou,;cnsu:ihnc111e. 

CLÁUSULA 14. - LICt:NÇAS E RE:.GIME FlSCAL 

14, 1. 

14.1.1. 

É de !mica e cxclusil·a rc.1ponsabilidude da CONCESSIONÁRIA a ol>ccnç~o. cm tempo hábil. de todas as 
licenças e au1ori1,içõcs neccssári11s ao exercício de Iodas as a ti\"idades ohjc10 dr1 CONCESSÃO, especial111cnte~ 
110 que se refere 3 proteção no meio a111bic111e. ressalvado o disposto no icem Ili. U do Edi1aL 

Ser~o da exch1si,·a rcspousabi lidacle d.1 CONCESS IONÁRIA o a1endimc1110. cm 1c111po loilbiJ. de todas as 
pro\'idências exigidas pelos órgãos compctcn1cs. nos tennos õa legislação , .it:c111e. parJ a eoncess-1o das 
licc11~"~ necessárias ao plcno exercício de s1ms atividades. correndo por sua conta as despesas 
correspondences. 

A CONCESSIONÁRIA aprcse111ar:í :10 CONTRATANTE. com ;1 periodicidade que es1e de1cnnin:ir. rcl;itório 
s~hrc os hnpac1os 0111hie11111is decurrc11le$ da execução do~ SERVIÇO~ DEl.EGADOS e SERVl('.OS 
COMPLEMENTARES. bem como das ac;t>cs 10111adas pura a sua cli111inaç~o ou mi11imir<1ção. 

('A PÍTU!.() VI 
FINANCIAM €NT0 

CLÁUSULA 15. - OBTLNÇÀO DO FlNANCL'IMENTO 

15. 1. A CONCESSIONARIA é a !mica e c.,clusi\n respons;wel pela ol~cnç;lo dos finmlciamcn1os neccss-irios ao 
normal . dcscn\'oh"in1cn10 dos scn·iços abrangidos pela CONCESSÃO. de modo a cumprir, c"bal e 
1cmpcs1 11wncmc. todus as obrigações rissumi<L'\S neste CONTRA TO. 

15. J. l Para a ob1cnçtiO dos r<..'Cu r-~os fin:u1<:ci ros :ldic1011;U~ ao capilaf social. 11cccss{1rios no norutal dcseuvol' i1nen1o 
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15. 1.2. 

15.2. 

15.2.1. 

~"'Cl~E 1 11<1 \ 1)()~ rn.1 N~ l 'OR 11 ;; 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Con1m1os de Fi11anciamen10 de cur1o prai.o e de (Strutumç.io do cmp«~slin~o de longo .1""'º. com o Uanco 
Barclays e Cialicia SA e o Aanco de ()alicia e Buenos Aires Si\. que co11s111111(cml o AN!.iXO V Ili .. 

A CONCESSIONÁRIA não poderá alegar qualquer disposição. cl:lusula ou coudiç.io do(s) C:ontnllo(s) de 
Fimnciamento, ou qualquer atraso 110 desembolso dos recursos, par.1 se eximir. cotai ou parcwhnence. d.is 
obrigações assumidas 11cs1e CONTRATO. cujos tem1os s.1o de pleno conbec1111en10 da(s) 
INSTITUIÇÃO(ÔES) FINANCIADORA(S). 

Não havendo con1prome1ímcnto da operacion11liz.iç:\o e da colllinuidadc dos se1'•iços o CONTRATANTE 
au1oriw a CONCESSIONÁRIA a oferecer em ganuuia, nos con1rn1os de linancirunento, os direitos emergentes 
da CONCESSÃO. 

i\s :içôcs correspondentes ao controle da CONCESSIONÀRli\ podcrno ser dadas c111 gar:101~1 de 
finauci.a1ncn1os. ou co1110 con1n1gara111ia de operações, Yinculat41s ao c1unpri111c1110 de obrigaçóes decorrentes 
do CONTRA TO e desde que pl'cvinrnentc <1u1ori1Jld11s pelo CONTRA 1ANTE. 

CAPÍTULO VII 
!lESAPROPRIAÇÔES 

CLÁUSULA 16. - OBRIGAÇÔES UA CONCESSIONÁRlA 

16. 1. As desapropriações e a instituição de scr1·idõcs administrativllS. ncccssanas à rc.1li1.açâo dos scr1iços 
con1precndidos pclns FUNÇÕES DE i\MPLl/\ÇÀO, e.'(cclo aq11ch1s c111 andamento na dnrn de aprcse11111ção d.1 
proposrn. serilo efetuadas pch1 CONCESSIONÁRIA, ;\s suas expensas e sob sua respo11,.;1bilidade, com 
obcdiéncia às disposições da legislação aplic.1\'el. 

16.2. 1':11:1 dir cum1>rime11to às suas obrigações rclacio1L1das com as desapropriações ou i11s1irniç~o de servidões 
11dmi11i~11111ivas, 11 CONCESSIONÁRIA devei·:\: 

Ap,.esen111r 1em1>estiv:1111entc ao CONTHi\TANTE 1odos os ele111cn1os e documentos nc<:essários 
par;i a ckclar.1ç:io de utilidade p1·1blica dos imo1·eis " serem des:1propri3tJos ou sobre os quais ser.lo 
i11;;1i111íd.1s "Ct'\·idõcs ad1ni11is1r.uiv·a<., nos 1enn~ da lcni'í:laç;l<l vigc1uc. 

li Co11du7.ir os processos desapropria1órios ou de ins1i1uição de scr1·idõcs ad111irtistratiq1s, 
rcsponsabi li1.a11do-se por todos os custos relacionados com os mesmos. incluindo os referentes h 
aquisição dos imóveis. o pagarncn10 de indenizações ou de quaisquer outms compensações 
decorrentes d:1 dcs:1p101>riaçâo ou d<1 ins1i1uiç~o de ser1•idões 0 11 de outros ônus ou encargos 
relacionados, incluindo eventual uso 1c111porúrio de bens imóveis ou a realocação de bens ou pessoa; J_ 
bem como as dcspes:ts com cust<1s processuais, honor.írios advoca1lcios e de peri1os. C/l\) 

Ili Proceder. ~s sua< c~pens;i<. cm presença de rcprescntan1c do l'ONmATANTE, que lav111r:i o 
respectivo auto. ll den~ircaç;1o dos terrc.11os que façwn parte i n1e~111e dos ser\'iços co111pree11didos 
pelas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. incluindo o lcvimtamcnto da rcspcctiv;i planta cadastral. 
ident ificando os 1crrc11os que iruegram a CONCESSÃO e as nreas remanescentes. 

16.2.1. /\ deu1arcaç;1o e" rcspec1i.-;1 pln11ta c:1das1rnl. como cs1abelccido no inciso Ili. de,crão estar concluídas ames 
da rc.1li,,1ção da' is10ri<1 necessária à autoti;;iç~o da c111111ct1 cm opcr:1ç;lo dns AMPLIAÇÕES PRJNl'IPAIS. 
sendo de responsabi lidade d.1 CONC'cSSION . .\RJA a pennauente atu.11izaçllo desse cadasuo sempre que for 
n~rio. 

16 3 A l'ONCESSIONÀRIA apresentará mens;1lmcnte ao ('QNTl(ATA1't1F. rela1ório sobre o a111lamc1110 dos 
processos de desapropriaçílo ou de i11s1i111ição de servidllcs atl111 i11i,1r:11i"as. hccn como de nc11ociações que 
estejam cm a11dru11cn10 1-isando à aquisição de inió,·eis por negociação d1rc1a. 

CLÁUSIJl4\ 17. - DECLAHi\ÇÀO OF. UTll, IDAOF. P ÚBLICA 

17.1. Stlo de respo11~1bi hclaclc do CüN'l'R ATANTE as prov1déncias nccess.1rias :l declari1ção de utilidade pública. 
pdo POLJF.R CONCELJF.NTF,. <k>s imó,ds a serem desapropriados para a re.11i/..11çâ'o üo obje10 da 
C01'CESSÀO. inchnndo aqueles de uso tcmp(>ràrio ou objeto de instituiç§o de scn·idócs. 

l 7 .1 1. As P/\R'l ES, de COTTtnm acordo. esll>bckccr:io um pro11ra111a de tr.1balho, cs1abclcccndo os pmws para n 

ovlçnç:lo da d~taraç~(• de ulilim1de l\lico do: ~~,"/~:-~~us, de deMpr;r;;.;-~:- :;;7V 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

~rYidõcs. e os elementos nccessMios que; d~·crão ser fomccidos pela CONCESSION.Aru_A dcnuo .d.1s 
CQndições previs1as na legisla.cão aplicih·el e C<lmpa1fvcl com os prazos lixados para a realizaçao dos serviços 
con1preendidos pelas FUNÇÕES DE AMPL.JAÇAO. 

O CONTRATANTE liscali7arã a co11d11ç5o. pela CONCESSIONÁRIA. d<>s processos dcs.1propri:t1/\rios 011 de 
instituiç3o de senddõcs e. poder<l prcs1nr o apoio que e~1a \·tnhH a solicilnr p:lra o ad<:qtn1do descn,·olvirncnto 
dos proccdimculos rcspeclivos, sem prejuízo uas responsabilidades da CONCESSIONARIA 

CAPÍTULO VII( 

PROJETOS 

CLÁUSULA 18. - E LABORAÇÃO DOS PROJETOS 

18.1. 

18.1.1. 

A CONCESSIONÁRIA é responsável 1>or elaborar e mamer ª''"'liwdos os projclos necessários à execuçno 
dos serviços :ibrangidos pelas FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, com 
observância das condições e especificações cons1;mtes do Edi1al de Concorrência e da PROPOSTA 

Para o cumprimcn10 da obrigaçi!o assumida nesl3 Chíusula. ser{1 finmdo conua10 com o PROJETISTA para 
a real izaçno dos pr0jetos, 11os 1er111os da 11ú1111ra que co11s1i1ui o ANEXO XI. 

18.1.2. A subS1i1uição. 101al ou parcial. do PROJETISTA. por oulrJ ou oucms empresas especialiwdas ou pela 
111ili?.1ç11o de pessoal próprio da CONCESSIONÁRI A ou do CONSTRUTOR. deverá ser objclo de prévin e 
expressa comunic;lçilo ao CONTRATANTI!. para o <111e serilô npresenlJtdos elementos de iufonn;ição sobre a 
c;ipacidadc do 110,·o projc1ista i11dicado ou dos pro!is,ionais 1111cgm1ucs do corpo 1écnico d;1 
C.:ONCESSIONÁRIA ou do CONSTRUTOR. para o desempenho dessas alividadcs. 

18.2. A CONCESSIONÁRIA aprcsc111ará ao CONTRATANTE. nos pra7M estabelecidos na PROPO.<;TA, 
CQmp31freis com as d~cas esiabelecicL1s no Ediwl de l.icilaç.1o. os projetos. de,·idamen1c acompanlJJdos. 
111111ndo für o caso. de estudos e pareceres de C(lnsulrorcs indcpcndenccs e das aprovações d;is n111orid;1des 
compc1e111e~. 

18.2.1. O CONTRATANTE, de acordo CQlll progmm" esmbclecido cm co1ij11n10 com a CONCESSIONÁRIA, 
acomp;u1h;1r.i pcnna11cn1emcn1c ;i e lalxm1ção dos projclos e es111úos, pan1 mini111i, nr os pra/.OS de aprovaç;lo. 

18 .. l . Os proje1os serão considcr.1dos aprovados: após 30 (trinla) dins de s1•1 ;ipresc111<tçfio, no caso de serviços 
rclacivos à ampliação. e 15 (qubm:) dias, no caso de servi~-os rcl:llivos à couservaçílo especinl, se. dc111ro desses 
1m11os. o CONTRATANTE nào 1frcr soliciuldo qualquer aheração nos mesmos. A solicilltçào, pcl~ 
CONTRA T ANTF., de csclru cci 111e1110<; ou correções nos 1>rojcros apresc111ados. ccrá como cou~qiiência ~ 
reinicio da cont.igern do pra7.0 para a npro\'aç:io. 

IRA. A apro,·aç:1o. pelo CONTRATANTE. dos projetos 011 es1udos aprcscniados pela CONCESSIONÂRJA. 11~0 
implica qualquer 1csponsahilicladc piua o CONTRATANTE. ucm a exime, to1a l ou pmcialme111c. d;1s su:1s 
obrigações decorrc111cs des1c CONTRATO ou das disposições legais ou regularne111ares pertinen1cs. 
pennauccendo de sua resrJOnsabihdadc e\·e111t1ais imperfeições do prOJC1o ou da qu.1lidade dos serviços 
1cali1 ... ado~. 

18 5. A CONCESSIONMIA não podem opor ao CONTRATANTE quaiS(JUcr exceções ou meios de defesa para se 
eximir. tor:tl 011 parc1ahue111c. de su11s obrigações co11tra111ais, rom base cm fotos que resullem d,is relações 
con1ra11rnis c51:1belecidas com o PROJl.fflSTA. 

CAPITULO IX 
SERVIÇOS l>AS FUNÇÕt:S DE AMl' LIAÇÃO 

CL.<Í.US ULA 19. -AMPLIAÇÜES PRINCIPA1S 

IY 1. A CONCESSION/\RIA é r~po11s;hd pela 1111pla11taç;lo d.is AMPUAC;ÓF.S PRINCIPi\lS. de ço11fo1111idadc 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Scrno de exclusiva rcsponsabilid:1dc d.1 CONCl2SSIONARI /\ a elaboração do~ .estudos e projetos rclaÚ\'OS <l 
c<scs scn;ços. bem como a ob1eoção 1cmpeslÍ\'ll de iodas as licenças ne«S.ÇMtas. mclumdo as relacionadas 
com a proteç:lo ao meio ambic111c. rcssah·ado o disposto no i1c111 18. 1.l do Ednal 

CLÁllSlJLA 20. • O UTllOS SERVIÇOS 

20.1. Além da implan1açfü1 das i\!Vll'Ll~ÇÕES PRINCIPAIS. A CONCESSIONÁRIA obrig:i·sc " exccull~r _os 
serviços compreendidos nas FUNÇOES DE AMPLIAÇÃO descritos no Edital, nos prazos e n;is cond1çocs 
estabelecidos na PROPOSTA. 

20.2. Scr:i de exclusiva responSAbi lidadc da CONCESSJONÁKli\ a elaboração dos estudos e projcms relativos nos 
serviços referidos na cláusulll 20. l., bem como a obteuçâo de todas as licenças ncccss<lrfas, cm especial aquelas 
rcl~1cionadas co1n a proteção ao n1cio ;1mbiente. 

CLÁUSULA 21. • QUAUDADE DA CONSTR UÇÃO 

21.1. A ('ONCESSIONÁRIA ganu11e ao CONTRATANTE a <11011idade dos projetos e d<i e'ccuçao e a m;mutençílo 
dos scn·iços a seu cargo. rcsponsabiliz<111do-se pela sun durabilidade. cm plenas condições de uso. 
fimcioMrnento e operacionalidade duran1c todo o praw da CONCESSÃO. 

2 J .2. i\ ÇONCESSIONÁRJA respondera jumo ao CONTRATANTF. e a 1crcciros por quaisquer danos crncrgcnlcs e 
lucros ccssiintes dccorrcn1cs de deficiência ou omissões dos projc1os. da execução dos serviços e de sua 
m1111utcnç;Jo. devendo ess.1 responsabilidade ser cobcrla por seguro, no_~ lcnnos da Cláusula 32. 

CAPÍTULO X 
EXPLORAÇÃO UO S IST EMA RODOVl.\RIO 

CLAUSULA 22. • TRANSPt:RÊNCIA DE CONTROLE 

22.1. 

22.2. 

0 SISTEMA IZXlSTENTE é 1r.111sfcrido para a CONCESSIONARIA 11cs1;1 daW. 111cdia111c rt ;issina1ura do 
TL:RMO DE ENTREGA, 10r~1imdo-sc daí cm dia111c, até n c.xlinçfio da CONCESSÃO. de responsabilidade 
c'clusiva da CONCESSIONAR IA a prcswçno de 11111 SERVIÇO ADEQUADO, mediamc a cxccuç3o dos 
SERVIÇOS DELEGADOS. SERv1ÇOS COMPLEMENTARES e apoio aos SERVIÇOS NÃO 
IJEI .F.GADOS. competindo-lhe a cobrança de 1>Cd.1gio e dos SCl\iços prcstados aos UStk'lrios. nos 1ennos deste . 
CONTRA TO. _Ih. 
As inswlações e ct1uipa111c11los exislcntes. 111ili7..<1dos 1mr11 a opcrnç;1o e ma11ulenção do SISTEM~ 
EXISTENTE. relacionados 110 TERMO DE F.NTREOi\ serão lr.111sfcridos à CONCESSIONÁRIA 
si111ul1aneamcn1e com a TRANSFF.R.ÊNCIA OE CONTROLE.' 

22.2.1. Qualquer ahernç;lo nos sislemas de cobrança de pedágio e na dimensão ou locali;.1çiio dos poslos respcclivos 
someme podc1á ser fcila após uprov<1ç5o do CONTRATANTE. 

CLAUSULA 23. -AMl'LLAÇÕES PIUN C:IPA!S 

23.1. A CONCE~SIONÁRl!'I dcvcr.i, apús a conclusão dos 1ral.ilho~ indi~pcns;heis à en1tada cm opcr;içilo da 
AMl'UAÇ/\O PRINCIPAL. solici1;ir ao CONTRATAN1 E a rcali;,,ç:io da visloria 1cspcc1iYa. que sera 
cfc1u~d,,, em e<111iumo. pelo CON'I'Hi\TAN'l'E e pe la CONCESSIONÁRIA, atrn,·és de rep;csc111a11 tcs 
~spccin l111e111e dcs ii;nados, no pr;1L9 n~himo de 10 (dez) dias. dela semlo íorn1ali,,100 a autoriaição para 
entr:ida em opcr;1ç~o d1 AMPLIAÇi\O PRJ NCIPAL. p.1ra fins do item 12.4 

U.1.1 A CONCESSIONÁRIA podcr;i sohci1;u a aJllccipação d" emmda cm opcr.1ç;lo de panes dM AMPl.IAÇÓES 
PRINCIPAIS. com a cobrarn;a ou mio de Jl"lhígio, parn o que deverá Hprcsenlar p1wiu111ente os eswdos 
rcs1iccti\'OS ;\ :ipro,·nçilo do CONTRATANTE. 

23 . 1.2. A CONn:SSlt>NÁJUA d C\'Cr:\ sol icitar ao Poder ConcedCll(C. alra\CS do CONTRATANTE, a aUIOrl/,<IÇ<iO 
para <l i1úcio cí~lho d.1 operaç.~o d~ lrcchos das AIVIPLIAÇÔES PRll"CIPAJS. 
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23.1.3. 

23.IA. 

23.2 . 

23.3 
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/\ sol ici1aç~o. pela CONCESSION Á.lllA, da \'ls1nria referi(~• nesta Climsula. dcvcri1 ser feita com a 
antecedência minirna de 20 (vinte) dias da data pre1endida pam a e111racL~ cm opcrnçno. 

Comidcr.un-sc scn·iços indispcns:iw1s. para a cnuada cm npcraçào 1b1s AMPl.IAÇÔES P~INCIPAIS, a 
cfeti\·a conclusno das obr;:as de arte. da 1.>.'lYil11c111ação~ da sin:-ili7.açâo hori7.0nt<ll e '-crocal. da Jlun11nação. da 
vedação, da ins111laç1lo dos equipa111c11tos de segw·nnça. a obtenção das Licença de Operação. nos tcnnos da 
legislação ambicn1al. sistemas de drcnn11cm e proicç<lo contra niido. bem com~ de iodas as dernms atividades 
que impliquem permanência de equipamcruos de realização de obras ou servtços. nas fa•:«•s de rodagem ou 
acosta1nento. 

A CONCESSIONÁRIA ins1alam os scn•iços de cobrnnc;a de pedágio, q1~rndo for o caso. nas AMPLIAÇÕES 
PRINCIPAIS. conforme o csmbelccido no Edital. seus Anexos e Projelo Bí1sico. os quais incluir.lo ainda os 
sen·iços :1dminiS1Iat iwis e lnsi:llaçõcs para o pessoal, de,·endo ser dotados dos meios de segur,mça e 
comodidade adcqundos, co1tforme consw11e d;1 PROI'OST A. 

A anlori2açào para início efetivo de operação de cada trecho da AMl'LIAÇ1\0 PRINCIPAL, não implica 
qualquer responsabilidade do CONTRJ\ T ANTE, rclmimmcnle iis co!tdiçôes de segurança ou de q11alld<1dc 
desse. nem exime ou diininui as responsabilid1dcs da CONCESSIONARIA pelo cwnprirnemo das obrignçõcs 
de<.:orrenies da CONCESS ÃO e deste CONTRA T O. 

No pra10 1rnhi1110 de 6 (seis) rnese< a C\llllar da data do Auto de Vi.<toria. a CONCESSIONARIA rorncc(·rii ao 
CONTRATANTE 2 (dois) cxcrnplarcs completos das peças cscri1as e desenhadas. dclinili\'aS. rela1ivas aos 
scrYiQOS cxccu1ados, crn n1atcri;1J que P<!nnita a sua reprodução e con1 suporte infonnáLico. 

Cl,ÁUSlJLA 2-1. - mscos OA C:ONC~:ssAo 

24. l . A CONCESSIONÁRIA assume in1cgrnl rcspons:tbi liclade pclo.s riscos incrcn1cs ;\ c'ploraç:1o do SISTEMA 
ROIJOVIÁRlO. excetuados unicamente aqueles em que o contrário resullc expressamcnle deste COITTRA 1'0. 

2~.2. Variações de receita dccorremes de ahcrnçõcs da dc111and1 de 1ráfcgo c111 relaç;I~> uo prcdsio no Plauo de 
Negócios 11presc11tado na PROPOSTA 111!0 serão consideradas para cfci10 do cquiHbrio cconômico-linancciro. 
sendo considcrddo risco e~clush-o da CONCESSIONÁRIA a correia a\'3liaçikl do possÍ\'CI impacto sobre a 
cxploraçilo do SISTEMA RODOVlÁ.RJO dccorrenle da evolução fillura dessa demanda. 

24. 2. l . /\ CONCF.SSJONÁ RlA assume. espccialmc111c. os riscos de redução do tráfego c m relaçilo :\s projeções 
cons1dcrndas 113 PROPOST i\. res.'>:1lmdos os casos cm que essa redução rcsullc de aio 11nila1eral do 
CONTRATANTE 011 do PODER <'ONCEDENTE, impac1ando o C<Juilíbrio cconômiro-linancciro do 
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24.2 2 A CONCESSION ÁRIA assumirá. i111cgiahnen1c. o risco cl:ls projeções das rcccilas accssóri:ts. ?'-1\) 

2~.3. Variações de cns10. dccorrenics das obriguçôes assumid1s pela CONCESS IONÁRIA e m relaçfro ao prc-'islo no 
PLANO DE NEGOCIOS apresentado 1111 proposta não serão co11sideracl;.1s para cfcilo do equilíbrio cconô111ico­
limmcciro. sendo considerado risco exclusivo da CONCESSIONÁRIA sua correta avaliação. 

CLÁUSULA 25. - EQUILÍBIUO ECONÔl\llCO-FINA.NCli:IRO 

25. 1. As PA RTES terão direilo it rccompos içfto do equJlibrio eco11ômico-finaneciro do CONTRA TO. quando es1c 
for a!Ctado. nos seguintes casos; 

1. 

li. 
Ili 

IV. 

Modificação tmila1cral, i111pos1a pelo CONTRATANTF. ou pelo l'ODF,R CONCEDENTE nus 
condições do CÇ>NT Ri\TO desde que, cn1 resullado dirc10 dcs.<;<1 ntodili<:nção. verifique-se palll u 
CONU::SSIONAKJA nrna si!!nilicat iva allcmção dos custos ou dn receita, para mais ou paia menos. 
Ót."Orréucia de ctsos tlc força 11i;:1ior. nos 1e11nos p1cv1s1os ua <..lãusula 5 L 
Ocorrência de c\'emos e~ecpcionais. cau$<ldorcs de significativas modilicaçõcs no merc:1do 
financeiro e cambial. que i1 npli<1uc1n alrcraçõcs subslançiais nos pressupostos adotados na 
claboraçílo d:is PROJE('ÕES FINANCEIRAS. para mais ou para menos. 
Al!eraçõc;~ legais de c.1r:.1cr especifico. que tenham impacto si1!mlic:11i,·o e dircto sobre as receitas ou 
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25 2. 

25.3. 

25.4. 

25.5. 

25.6. 

~mprc qnc haj;i direilo ,; recomposição do equilibrio evonômico-fi11<1nceiro do CONTRATO. essa 
reco1nposiç•'io sc~á hnplcn1cn1ad;1 to1n.1ndo cont0 base os cfci1os dos fatos que lhe dcr..1nl caus.-i. n;l íonua con10 
formn considcrndos nas PROJEÇÕES flNANCl:ilRAS. 

Sempre que se deva fozcr a rccomp<>siç~o do cquilibrio cconó1~1ico-financc1m d_o CONTRATO, pela 
ocorrência dos fatos definidos no i1cm 25.1. essa rccomposiç11o podem ter lugnr, caso nao lia1a acordo entre as 
PARTES. pcL1 fonua que for escolhida pelo CONTRATANTE. e aprovada pelo PODcR CONCEDENTE, 
au2vés de wna das seguintes modalidades: 

1. Prorrogaçi!o ou redução do pruzo da CONCESSÃO; 
li . Rc1is.io ex1r11ordinária da larífo de pedágio; 
Ili . Unuo combinação das rno<fali<fades anteriores. , .. 

A recomposição do etiuilibrio cconõmioo-financciro do CONTRATO. efet11ad:1 nos tennos desta_Clnusula será. 
relalivamcntc no faro que lhe deu causa. única. compleia e fü~'\I p;ira todo o prat.o da CONCESSJ\O. 

A CONCl:SSIONÁRIA. Jl"rn pleitear ~ recornpo•içAo do cqnilíbrio econôntico-financeiro elo CONTRATO. 
dc,·erá aprcsentM ao CONTRATANTE rC<iucrimcnto fundamemado. justificando a ocorrência de qualquer fato 
que possa caracterizar o desequilíbrio. 

Sempre que ' 'enlu• a ocorrer a recornposiç:lo do equilíbrio cco11ón11co-financciro cio C:0N1'RA TO. as 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS scrilo 11juswchis !"'"' ocfletir a situ;oç;lo após éSSll rcco111posi~flo. 

CAPÍTULO XI 
RECEITAS l>f. EXl't...O&\ÇÀO 

CLÁUSUl ..A 26. · COBRANÇA DE PEl..IÁGIO 

26. 1. A CONCESSIONÁRIA tem o direito e o dever de cobrnr pedágio no SISTEMA RODOVJÁRJO. 

2<1. 1.1. A C'ONCESSJONÁRI/\ somente poderá deixar de cobrar pedágio com previa e expressa autori1,1ção do 
CONTRATANTE. excetuando-s.; a1x:1i;;s os casos de 1111111il'csta wgência. uevidamcnte ju,stHicaúos pela 
CONCESSJONÁRJA. 

26. 1.2. As categorias de 1cicuJos inira efeito de aplicaÇ(lo das tarifüs de pecl1igio s;lo as consta11tcs do ANEXO XVI. 

·1 U i\s Tarií.1s de Pedái:io a serem cfeth'<1mcn1c cobrad<1s dos usulirios do SISTEMA RODOVIÁJUO são as , 
constmllcs do ANEXO XVI. ~ 

CLÁUSllLA 27. • REA.IUSTAMt~NTO 1>/\ Ti\RJ.FA DE PEDÁGIO 

27.1. O valor da Base Tarifária Quilométrica sera reajustado com periodicidade auual. sem prcjul1.o d.1 possibilid.1de 
de redução des.o;e prazo, nos tennos do inciso Ili do §3º e ~5° do artigo 28. conjugados com o § 1° do anigo 70 
d;1 l.ei nº 9.069 de 29 de junho de 1.995. ou de ampliaç;lo do mesmo pr.i/.o, por força de instituto leg.11 
superveniente, de acordn com os critérios. fónnula e tlaL1< constantes do ANEXO XVI. 

27.1. l. O 1alor base p:ira o c:l lculo será ;iquclc que efetivameute rcsuhou da aplicaç:lo da fonnula de rc.1iustarne1110 
no período a111erior. 

27.2. i\s Tanfos de Pedf1g10 dccorrenlcs da !lasc Tarifdria Quilométrica reajustada scrJo recilcul:odas de acordo com 
o disposto no ANEXO XVl 

27 2. 1. As ·raritits c.Jc Pctl;11~iu. t111c 1 e~111tarc111 da HpliciJ<;iio do ri::ttjUSl(l111c11to. serão col>radts t.los usuários do 
SISTEMA RODOVlARIO. com duas cas.1s decinmis. 

27.J . A CONCFSSIONÁRIA dC\·erá comunicar ao CONTRATANTE r11é 20 (,·intc) dias antes d.1 dara prC\isrn pnra 
o reajuS1rn11c1110. as llO\'llS Tarifas de Pedúgio que, por força da aplic-Jç~o dos critérios. procedioncutos. fóm1ula 

e dnL1S definidos 110 ANEXO XVI. p'c nplicar 'Vvod~Y--,"e__, -~ J _,/ _,,-·-~ 
A ,, ~ \r, ft/;::;7; 
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27.:l. 1. As 11ovas THrifns de Pcd:igio scrllo consider~das homologadas pelo PODER CONCEUl:!NTE l5 (quinze) dias 
após a comunicação prc,;sta no item anterior. 

27.4. As :11lcr.1çõcs da Rase ·r:1rif:íria Quilo1nétrica decorrentes de an1plinções deverão ser solicit<1dns pela 
CONCESSIONÁRIA com 40 (quarenta) dias de antecedência da d;u:i de entrada em opcraçllo das mesmas. 

CLÁUSULA 28. -FORMA O E PAGAM F,NTO UO PEDÁGIO 

28. J. As formas de p:1gamcmo do pedágio i11ch,1irílo os sistemas prc>istos no Anexos do edital ou outras que \'enham 
a ser dcscm·oh·idas pela CONCESSIONARIA, nos tem1os da PROPOSTA. 

28. 1.1. Qualquer 1tltcrnçi\o das fo1111ns de pagamento de pcd<igio. cm relação às constantes da PROPOSTA, 
depcuder;i de prévin e expressa ;ipro\'acilo do CONTRATANTIL 

CLÁUSULA 29. - ISENÇÜES OE PAGAMENTO 

29. 1. Não poderão ser eoucedidas isenções de pugruncnto de pedágio. exceto nos casos referidos expressamente nos 
itens seguintes. 

29.2. Sfio isentos de pagamento de pcd.igio os vcicu los: 

a) de propriedade do CONTRATANTE 011 de seu AGENTE TÊC~ICO 
b) de 1>ropricdade d;i Policia Militar Rcxl<>Viária; 
e) de atendimento p(1blico de emcrgc11ci11. tais corno, do Corpo de Bombeiros e ambulàncias, quando cm 

!oicn·iço: 
d) clac; força< ntili1:1rc_c;, quando c1n instn1ç;to ou 111;11t<lbra: e. • 
e) oliciais. desde que crcdc11ciados, e111 co1\ÍU11IO, pelo CONTRATANTE e J>Cla CONCESSIONARIA. 

29.3. Os ,·cículos a que se refere o item 28 2. dest:i Cl~usul~. com c•C<-ç-Jo dos indic:i<los ms letras ··b··. "e' e "d ... 
dc\cnlo estar 1111111idos dos respec1"·os comproviinles de isenç;lo emitidos pela CONC.ESSIONÁRIA 

CLÁUSULA 30. - H>NT!!:S AC F:SSÓRIAS DE RF.CE ITA 

10 1 Al~m d;i< t:inf;i< de pC'd~gio, a CONCESSIONÁRIA podem ;1inda $Cr remu11cmda pelas seguintes fontes 
accs~órias de receita: 

1 Rendimentos decorrente~ de aplic:1ções li11;111ceiras: 
li Cobrança de SCl\iços prcstndos aos usu{lrios. C-Om e~ccç;io dos previstos no Art. ~.inciso 1, alinea 

" d". do REClJLAlV!ENTO DA CONCESSÃO: 
111 
IV 

V 
VI 

Cobrnnçn por publ icid.1dc: 
lndelli1'1ÇÕeS e pc11alidadcs pecwli;irias preüstas nos comratos celebrados entre a~ 
CONCESStONÁRJA e 1crceiros: é-/ i 
Col>nuu,:a de i111p la1.1t~çílo e 1n~u1ulcnção de uccssos: 

1 

C.obmnça pelo uso da foix:1 de domínio público.· inclusi"e vor outras concessio11árias de serviço 
píiblico, pcm1iticL1 pela lcgislaç;lo c111 vigor 

30.2. Os '" lor~s dl.! cobn111.;a dos s~1·\'iços JH'cv istos 11os iucisos li. v· I! \'I tlc\ l!rtlo ser uprovados pl!lo 
CONTRA T1\NTE e senlo reajuswdos pela mesma fórmula e 11;is mesmas datas cm que o reajustamento for 
cfeli,·mnente aplicado :i Tarifa de Ped~gio. 

30.J. A rc,·isão dos irccssos e.xlslcrucs ou previstos na PROPOSTA. ou a i111pl:1111açiio de novos. so111cnte poderá ser 
executada após a auloru.1ç.io do CONTRATANTE, desde que aprovados pelo POUER CONCF,DENlC. 

CLÁUSULA Jt. - GAllANTIAS 

CAPÍTULO XII 
GARANTIAS E SEG UROS 

31 1 O c11111pri111cnto c:ib;il e tcm)J(1;tivo d.,, obrig;1çõcs assum1(L,s pda C'ONCESSJONÂHI/\ jumo ;10 

CON 1 Rl\TANTF, sc1ú garantido, Aios ter mos. monlmllcs e co11d1çõcs :º."~ª.".--tc/s ~ dvo; l· .E. Xô ;l. / 
cu111ulal1q1111c111c. all"ll\CSdC' / 12 ~v~ .. // dVí I L/ 
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<t) <i11n1n1ia de c111nprin1ê11lo das fi1nçõcs opçrucion~is e de conservação: 
bl G:unnua de cu1npri1nc.nto das funçõc.~ de a1nplinçílo: e 
(;) Carj11lia de paga111ento úo vttlor lixo n que se refcr o inciso ll do i1cnl 47 l ... 

31.l.I. A gnmntia a que se rcíere a alinca."a" do item 31 1. ficaní re1id:1 ntê a assi1u1tura do Termo de De,•oluçao 
Delinitivo do SISTEMA ROOOVIAR1ü e servirá pa111 cobrir: 

3) o paga1ncnlo do valor nu;11~J v:tritÍ\'CI prc\'isto no i1c111 '17. 1.. inciso 1: . . 
b) o (>rtgamcnto de multas que forem flplicadios à com:ession{uia com rel;içilo ;Is funções operacionais e às 

funções de conse"caç;1o: 
e) o pagamento das rmtltas estipuladas no item 46.1.; e 
d) o ressarcimento de custos e despesas incorridas pelo CONTilATANTE para colocar o SISTEMA 

RODOVIÁRIO nascondlções defin idas no Anexo 10 do EDITAL - CONDIÇÕES OE DEVOLUÇÃO. 
31 .1.1. 1. No caso de utílizaç:'lo de seguro-gamn1ia. n~o hnverá retenç~o e a illtimn apólice, com vinência npr.m1da 

pMa a data de ténnino da CONCESSÃO. dever;\ prever cobertura até a emissão do Termo de Devolução 
Definilivo, respeitado o previsto na cláusula 11.4 .. 

31.1.2. A gamntia a que se refere a nlíne11 "b" do item 31.J. scn\ libc111da à proporção do cumprimento das funções 
de ampliação e dos pagamentos previstos no item Ern1! A origem da ...,rerência não foi encontrada.e 
servir:\ pam cobrir o pag3Jnen to de multas que forem aplicadas i1 concessionária com rclaç.1o às funções de 
ampliação 

31. 1.2. 1 No cas11 de 111ilizaçílo de scguro-gamntia 35 apólices dc,·er:lo pre,cr valor de cobcnura proporcional às 
fonçõcs de ampliaç;lo a serem cumpridas pela CONCESSIONÁRIA Hlé o fimd d.1 CONCESSÃO. 

31. l.3 1\ gar.on1ia a que se refere a alínea "c" do item 31.1. será liberada à proporção que for sendo pago o valor 
lixo. 

31.1.3. l. No caso de uuli,;ição de scguro-g;uami<i. as ;1póliccs dc,·cr~o prever valor de cobenum proporcioniil ao 
valor fixo a ser pago pela CONCESSION . .\JtlA no prazo rcstrullc da CONCESSÃO. 

31.2. Scmp1c <111e o VALOR DA CONTRATAÇÃO for reajustado, nos termos do disposio no item 1 l.. inciso 
XXV . a CONCESSIONÁRIA dC\crá complc111cn1ar as !l:trantias. no prn10 de 5 (cinco) dias, a contar da 
vigência do rc;1j11s1ame1110. de molde 3 111an1cr ilu11temda a propvrçao lixad;1, nos termos previstos no 
CONTRATO. 

3 J .:l ~ ... o \ 't1 lor elas 1nultas Íf11po~1as c!<~u d:t cobertura de inadiluplêocia no pa_ga1ucnlo <10 ''alor fixo e no p(1gan1c11to 
do valor ,·ari~,·ef for su1>crior ao valor dfl garantia pre.~toda. além da perda desta. a CONCESSIONÁRIA 
respondcr;í pela difcrençn mediante reposição do valor integral da gara111ia prestada no pr:l/.o de 48 (quarenta c---l< 
oito) horas d.1 respectiva no1ilicaçílo, sob pena de cobrnnçaj11dici<~ . C1\1 

31...a. No C'd~ . de ~tili7..aç;io de scgu10-giuantia. se a M:gluado1a não rcuovar <1 apóllcc vigente. ;1 
CONCESSJONAJllA dc,·erá ap1·csemar. p.1rd apro\ação do CONTRATANTE. outra gar.mtia de valor e 
coodiçõês equivalentes rulles do veneimcuto da apólice, independenle111ente de no1ilicaçílo. 

J 1.4. 1. O dcscu111prin1~nto da coudiç-Jo e.~tabelccida nesle subilcrn caracteri7;111'1 a imdimplénci<i da 
CONCESSIONARIA. 

.11 .5. Caso s<;ja ut iliz.111<1 a 1nodalidacle de seguro-g;oraJlt ia a apólice deverá: 

a) atender ao espcçilicado na clímsula 32. J. l .. 
b) ser rcsscgnrad;1 e cst:ir ;1co111panhada de car~• de aceil:1ç:lo da opcr:içfio pelo IRB - Rrn~il Rcsseguros S.A., 

011 11;1 hip6le."'C de rcc11~1 do nlC~1no. c~tar ;1co111~11hud:l de sutl C\'.pre.c;!'a :iulori:raç;lo ft ~cg11r(1do171 (>f1n 1 

co111r.o1ar o 1csseg11ro dircrn1ncn1e 110 exterior. bem co1no da conJlnuaçilo de resscgur11 junto às 
rc~~ur;lduras lnte11aaciontus: 

e) ter \·1gcncia de 11 (d01c) meses. com cláusula de 1cnov;ição uté " e.,tinçào das obrig;1çõcs da 
CONCF.SSIONÁRIA vi11culada :i rea,aliaç:\o do risco. desde 'fUe l~1ja anuência formal da scg1;rndorJ na 
pro1Togação do pra1.o estipulado; 

d) conter disposição e'prcss:i de obrigatoriedade da sci;uradora i1úonnar seu 1111eresse ou não 1~1 reno,·ação ao 
CONTRATANTF. eh CONCESSIONARIA. e111 até 60 (scssc111a) dias mucs do pra?.O linal da valid;1dc: 

e) prc,·cr que. 110 caso de t~io rcno,·açtio da apólice. o te.mo !itud de \'alidadc ~·â a 1om;atie<11nen1e 
prorrogado por n~1is 120 (cemo e inte) dias: e \ J v ,!.'.,_. ····· f'v 

13 V)' \ ~ . ' ... / (.. 
n=n ......, .. .-:;e:. \, \/. ./ 

: :: 
. ! 
... ·.·· 

: . 
?''.· 

: ! 
k·· 

; i 
: ' 

• 1 

;-·: 
. ' 

' ' • 

. . .. ' .. 
~· : 

.. 
'~ 



J l.C.. 

3 J.6 . 1. 

3 1.7. 

Sf.( 111.1 \ IU,\ 1)0~ 11( \ '>'-l'OIU 1 ' 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

o prever ,111c ;i incxislência d:l co11un1icuçiio prc\'ista na alínea 1"d" l1uplicard. a renovação au101nátlca da 
:tpólice por igual pc.riodo e nas 1ne:s1nas condiçi)CS da apólice original 

J\ lcm das gaf:lnti:1s a n1vor do CONTRATANTE. a CONCESSIONAR.IA obriga -se li que. seja111 manticL1s c111 
pkr~r \•igência as gar.1111ias prestadas a favor d<1 CONCESSIONARIA. cium!do csia ex1g1r. pelas e1111!rcs.1s 
con1m1<1clas p.1ra a rc.1li?.1ção dos serviços compreendidos pcl:Js FUNÇOES DE CONSERVAÇAO e 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. incluindo o CONTRATANTE co1110 bc11cfici:írio, nos temtos do ANEXO Xlll. 

A CONCESSIONÁRIA dcverâ informar o CONTRATANTE. caso opte por exigir a gam11tia estabelecida 
1ics1c item, sobre os 1cnnos, condições e demais dados relc,11n1es dessa g.'Ualllia. 

Os ,·;i lores <11'S garant ic's previ~l us serão reajustados pela 111csn1a fónHula e nas mes1nas dat'1S c1n que o 
rc~JUSla.mento for efetiva.mcme a.plicado ã Ta.rifa de Pedágio. 

31.8. A rcduçào dtl garantia 0 11 ~ suê.1 l!.'(tinç;lo !iOlttCll(C po<lc:rá ser cfCtiva<la c-0111 n µrCvj~1 I! exprcS~l aulori a:1ção do 
CONTRATANTE, observado o previsto no ilem 3 1.4 .. 

CLÁUS ULA 32. · SEGUROS 

32.1. J\ CONCF,SSIONÁRI A dc\'cr{t manter cm vigor :is eobcnurn~ de seguros. consta.mcs do Al\EXO XIV. 
necessárias para garnntir wna efetiva e compreensiva cobc111111t de ri~ iucremes ao dcscnrnlvimcnto de 
lodns as afh·idades alm111g idas pclu CONCESSÃO. nos 1ermos deste CONTRATO. 

32. 1. 1. O CONTRATANTE dc\'er{1 ser co-scgurado n<1s apólices de seguros con1ratad.1s pela CONCESSIONÁRIA. 
as q1r:iis comer.lo. ;iinda. diusula expressa de renúncia pela ScgunKlora ao eventual e.xercicio de sub-rogação 
nos direitos que tenl ~t ou \'enh<1 a ter conlra o CONTRATANTE. 

32. 1.2. A CONCESSIONÁR IA dc,·erà fa~.cr constar d<1s apólices de seguro. a obrigaçóio da. Seguradora de iufonnar. 
por escrito. com amcccdência mínima de IO (de'') dias, i1 CONCESSIONÁRIA e ao CONTRATANTE. 
q11:li'<111er fa1os que poss;un impl icar o ca11celamc1110, total ou parcial. dos seguros contratados, redução de 
cobcnuras. ~1nnento de franquias ou reduçílo dos vulores scgur.idos. 

32 1 3. No caso de dcseumprimeuto pela CONCESSIONÁRIA da ob1igaçao de n~mter em plena dgéncia as 
CQbenums de seguro previst:is. o CONTRA TANT8 podc11i proceder ;l co111r;Hnçfio e ao pagn111ento dileto dos 
prêmios respectivos. correndo os respectivos custos por çonta cL1 CONCESSIONÁRIA. 

32.1 4. A CONC'F.SSIONÁRIA de,·erâ íomccer. cm prJZO n:'lo superior a 30 (irinta) dias do inicio de C<lda ano cL:l 
CONCESSÃO. ccni(icado e111i1ido por segnmdorn(s) confJr111:111do que rodas as cohenuras co11tntladas cslfio 
cm plena ví)Jência e que os respectivos prêmios vencidos se cnoomram pagos. ~ 

32 1.5. A obrig.,ção de mamer em ,·igor as cobcnur.>S de seguros. de que 1ra1a esta c1:1usula. inicia·se na <fala 
Tmn<fcrência de C'ontrole do SISTEMA EXISTF.NTF. pa1a a CONCF.SSIONÁRTA e tcnnina com a 
assinruura do Tcnno de Devoluçno Defü1ilivo do SISTEMA RODOVIÁRIO. · 

32 1.6. Os \-:llorcs das cober111ms de seguro con1t:11:1dos pela CONCESSIONARIA ser.1<> l'C<ljusiados pela 111csma 
fônnuln e nas 111csn18!'\ datas c111 que o reaj11~ l (1me1uo lbr efcriv411nc1Hc aplic.'ldo ã l'~rifi:1 de Pedágio. 

32. J.7. A CONCESSIONÁRIA poderá, s1~ei10 à previa e c'pressn ;iuioritllção do CONTRATANTF., alterar 
cobertums e franquias. bern como quaist111er outras co11di~ d:1s a1xiliccs con1r.uadas. par:i adcqu:i-las às 
''li rias fases do descn\'Oh imenio das atividades olijetos da CONCESSÃO. 

32.2. l':im cumprimento do disposto nesin Cláusnl;1. a CONCESSIONÁRIA. além das cotx:nuras de seguro e.<igh·eis 
de aco1d<> com a legislação aplicâ"cl, mantcrâ em vigor, diretamente, as apólices de seguro previstas nos icens 
seguintes. 

32.2. l. Sci;uros do tipo 'T odos os Riscos" para danos materiais cobrindo n percL1. destruiç.1o ou dano em ou de todos 
os bens que mtegr.im a CONCL:SSÀO, dC\·endo esse seguro cobrir aquilo que se inclui. normalr11cnte, de 
acordo co111 padrões intcmacionais para cmprccndnncntos dessa namrcza. nas seguintes modalidades: 

1 Todos os ll SCOS de COllSIIu<;flo: \ ~r / 
li PlOJCtista: Í (µ . 
111 Maquinan~ e eqt1ipa111~1110 de obra; ~ ~ / 
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32.2, 1. I. 

32.2.1.2. 

32.2.13. 

32.2.1.4 

32.2. 1.5. 

32.2. 1.í>. 

32.2.2. 

32.2.2. 1. 

~l '.C llf'.T \IU \ IJOS TI\ \l'>l'O I\ ri:> 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

V. A'~1ria de 11ci(111inas: e 
VI . Perda de receita~ 

.1\s coberturas conhat:1<.t1s para danos n1alcri<1is deverão sei 11t1 b;1sc dos c.:uslos de rcposiç:to. co111 '' li111ilc 
111íuiu1<> de R$ J ,000.000,00 (três milhões de reais). e cveuluais frauquias 11:10 poderão exceder 
RS3lX>.IMIO.OO (trczenlo< mil rc~is) acumulados por ano. 

A cobertura de perd:l de rcccila4; dc,·cnl abranger as co11sa1iiêntias financeiras de eventuais aunsos ll<t 

entrada cm operaçno das AMPl.,IAÇÔES PRI NCIPAIS ou da inlcrrupçilo da explomçno parcial ou total do 
SISTF.MA RODOVIÁRIO, sempre <1ue esse ot1nso ou interrupção seja dccorrcutc de perdas, destniições ou 
danos cobcrlos pelos seguros de danos ma1eriais. 

O ,,._..Jor hmite de cobcnnra pan.1 perdas de rcccila deverá ser, cnt cada ano. no n1ínin10, cquivalcrHC À ntédia 
receita mensal de pedágio do primeiro semestre do ano nntcrior, sendo que, no primeiro ano, o liuútc 
mí1tlmo scr.'i de R$3 .000.000.00 (três milhões de reais). 

Qualquer indeniz.açi!O dcdda em dccorrê11ci<1 de sinis1ros cobertos pelo seguro prc,·islo oeste i1em deverá 
ser objclo de comunicação ao CONTRATANTE, com 15 (quinze) dias de M tecedência ao pag;uucnto, 
condição cs1a que sempre deverá constar explicitmneme da apólice corrcspo11dc111c. 

A CONCESSIONÁRIA deYorà registrar 11a comunicação referida no item a11terior o mo111an1e devido, bem 
co1no as causas que dcran1 origem à indeni7.ação e a data de ocorrência. 

As apól1CCj; de segu10 contrn1ad~s pela CONCESSIONÁRI A. previstas neste i1c11~ de\'er!o conter 
cxpressa1ncruc <1 chius11Ja de recornposi~'ilo autontátit.~a dos valores scgurndos. 

Scgtiro de rc<ix1nsabilid:l<lc ci\·il. ~e1a l e de vcícul0<. 11a base de ClCorrêncí:1, cobriudo a CONC'ES<;IONÁRlA 
e o CONTRATANTE. bem como os !:Cus <1dminis1mdorcs. emprego.idos, funcionários. co11trntados. 1>íCfl05IOS 
ou delegados. pelos inonuuues por (1uc possan1 ser respons;1bilizados a 1i111lo de danos, indcni7 . .açõe:s. cusias 
processu~is e quaisquer outros encnrgos relacionmlos com a 111one ou lesno de pessoas ou com danos 3 be11s, 
decorrcn1cs das atividades abrangidas pela CONCESSÃO. 

O limite de cobenum de seguro de responsabilidade ch·il (incluindo cobertura para opcr.1<;ôes. cobenum 
para ações relacionadas con1 CJUprcgados e cobertura par;1 ações 1csultantes do uso de veículos próprios. 
contratndos e con1i11gcn1es). nM deverá ser inferior a H$ <i.000.000,00 (seis milhOCs de reais) 1~1ra cada 
siuis1ro e eventuais franquias nflo poderão ser superiores a R$600.000.00 (sciscenlos mil rc.1is) acumulados 
por ano. englobando 1:1mo danos materiais qu:imo danos pcssoois. 

CAl'ÍTU LO XIII 
FISCALIZAÇÃO DA CO NCESSÃO 

CLÁUSULA 3J. - FISCALIZACAO 

33. l. 05 poderes de ftsc;ili1,1ç~o do c11111prime1110 das obrigaçllcs da CONCESSIONÁRIA ser.lo exercidos 
dirc1:11ne11tc pelo CONT RATANTE ou por AGENTE TÉCNICO, obedecido procedimento definido pela 
Comiss;lo Técnica 

33.2. A CONCESSIONÁRIA ohriga-sc" colocar ;i disposição do CONTRl\Tt\NTE e do AGENTE Tl~(.'NICO. a 
partir da u1111sferênci<1 de co111rolc <lo S ISTF.f'vfA t;XISTENTF.. instalações adequadas ao funcio11amento d;i 
fiscalização. nos 1cnnos co11s1ames da PROPOSTA. 

33.3. A CONCESSIONÁR.IA ftlcultará no CONTRAT'\NTE. ou n qualquer oull'íl entidade por ela credcuciada, 0 
lil'rc acesso A todo o S!STEMI\ RODOVIAIUO. a todos os li vros e documentos relativos :\ 
CONCESSION~RlA. bc•n co1uu ~ 1 li\'1os~ regist,os e docu111cntos rcl~1-ciona<lo!i çoin as ali\'idadcs abn111gi<las 
pela CON('F.SSAO, iucluindo cstmís1icas e rcgislros adminis1r.11h·os. e prCj;tam sobre esses. no pm10 que lhe 
for es1abclccido. lodos os csclarccimcmos que lhe forem formalmente solic1t:idos. 

33.3. 1. As infbnn:1çõcs de c111c lrnla CSlc item dc,·cr;io eStllr disponh·eis em h:incos de dados com base i nforn~ític-1 e a 
COl"CESS IONÁlUA facultará ao CONTRATANTE acesso irrcsuito <ios mesmos. cm tempo real 

33.4. O CON'I RATANTE. dircrn111cnte ou "'""'és de seus representantes credenciados. podcni reali,;ir. ""presença 
de rep1cscntantcs d:i CONCF.SSIONÁR.I A. 011 solicitar que css;1 execute às suas ex · s. dentro de wn 
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33.5. 

33.6. 

.SFC n• 1 \l(I \ l)f)"\ 11< \ ''l'(H< 11' 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

progrn1nH que s<'rá csl11hclc<.:ido de con1u1n 11cordo pelas P.l\H'l'ES. teste~ ou ensaio~ que. ~~11 it~11'.' ava liar 
adcquad:ut1cn1c us condições de funciona1ncnto e as ca.ractetístJc~s dos cqu11~uncntos.. s1slcu1tts e 1nstalttÇÕCS. 

1\s dctcnniu:tções que o CONTRATANTF. 011 o AGENTE TÉCNICO \'ierem a fa7.cr. no fimbilo de seus 
poderes de fiscalização, deverão ser imcdialamcnte acatadas pela CONCESSIONARIA, sem prejuízo de 
apresentar o recurso c;1bivel, nos tCntl()S deste CONTRATO. 

A CONCESSIONÁRJA obrig:1·sc a aprese11w. 1ri.mestral111c111c. :10 CONTRA TANTI! o cro11ogr:111~1 
ª""1li1ado de suas ativi<l.1des relacionadas com " execuç.~o dos serviços peninentcs às FUNÇÕES OE 
CONSERVAÇÃO e :Is FUNÇÕES DE MIPLIAÇÀO. 

33. 7. F' c1Hu:üs desvios entre o and~n1cnto dos serviços e o cronogra1na c111 "iKor dever:io ser objc10 de explicações 
detalhadas e, tratando-se de atr.isos, de apresentação das medidas que cstno sendo tomadas para superá-los. 

33.8. 1\ ílsca li1,1çilo da CONCESSÃO, abr;mgcndo 1ocJ;1s as a1h·iclndcs da CONCE$$1(?NÁJUA. dur;u11c lodo o 
prazo <L'l CONCESSÃO, será executada pelo CONTRATANTE, ~u p0r /\GENTE TECNICO. e acomJ"'nl~tda 
nos termos prC\istos no REGULA~-IENTO Oi\ CONCESSAO. por Comissão de Acompanhamcnlo e 
fisca1i7jição. cont car.'i1cr opi11ativo1 con1posta por representantes. cn1 igua1 nú1ncro, do Poder Legislativo, do 
Poder Excculivo e dos usuários. 

Çl,ÁUSULA 34. - NÃO ACATAMENTO DE DETERMINAÇÕES 

34. 1. Se a CONCUSSIONÁRJA não acalar as dc1er111inações do CONTRATANTE ou do AGF.NTE TECNICO. 
dentro de seus poderes de ílscalilliç;1o. esse terá o direito de tomar. duetamente ou alr.1\'ês de terceiros. as 
providências necessárias para co1rigir a situação, corrcw.lo por conut da CONCF.SSlONÁRli\ todos os custos 
incorridos. 

34 1.1. O CONTRATANTE podcr.i u11lit.:1r-se das garantias para cobcnura dos C\tstOS incorridos p0r força da 
;iplica<;ilo do disposto nesta Clâusul;i. sem prcjui1.0 do dírcilo da CONCESSIONÁRIA de apresentar o 
recurso cabível nos tcr111os da lesislação aplicável. 

CAPÍTULO XIV 
1u:sroNSABIUl>ADE PERANTE TF.RCEIROS 

CLÁUSULA 35. - RESPONSABILlDAOF. GERAI, 

.5. 1. A CONCESSIONARIA rcspondcr.i. nos termos cfa legislação aplícávd. por quaisquer prejuízos causados a 
terceiros. por si ou seus administr.1dores. empregados. prepostos ou prestadores de servíços ou q1~1lquer outra 
pessoa física ou jurídica a ela ,;nculada. no exercício das atividades abrangidas pela CONCESSÃO, 1410 sendo 
assumid.1 pelo CONTRATANTE qualquer espécie d.i respo11S<1bilidade dessa uaturew. 

C:LÁUSULA 36. -CONTRATOS COM TERCEIROS 

36. 1. Ser11 prejuizo de su:is responsabilid11des, n CONCESSIONÁRI A deverá e.xecuiar os sel\·iços correspondentes 
its funções de conscrv:ição especial e de alllpliaçào, obrigalorialllcntc. au·a,·és de terceiros. 1>0r sua conla e 
risco 

36.2. A CONCESSION;\RlA dei cd. obrig;t101ia111ente. informnr " co111r;11<1ç5o ele terceiros pam " prest:iç<io de 
scn iços rclc\'an1cs p.a_ra o dcsc11\'0I\ in1cn10 de atividades incr\..'1tlCS, accssô1 ias oo c:ou1plcmentarcs aos scr'\'iços 
objetos da CONCESSÃO. tais como elaboração dos proje1os. manutenção. conservação e consU'Uçilo, ou a 
modi íicação dos contratos previstos na PROPOSTA. 

36.2. l. O lítio de o C?ntrato ler sido de conhecimento do CONTRATANTE não poderá ser alegado pela 
CONCESSIONAR.IA 1><•ra e.'imir-sc do cumprimento. total ou parcial. de suas obrigações decorrentes do 
CONTRATO. ou juslilicar qualquer aunso ou modificação nos cuslos e i111·csúmc 1 s co11siumes c1;, 
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36.3. 

SE( ltE 1.1 ltlA llC )~ '11( 1 N~1·n 1tn:~ 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS OE RO DAGEM 

O• contr~10, de pres1<1çiio de scr\'iços cnlrc 11 CONCESSIONÂRIA e terceiros rcgcr-sc-~o 11elas 1~onru1s de 
dirci10 privado. não estabelecendo ncnhunrn relação de qualquer runureza entre os terceiros e o 

CONTRATANTE 

CLÁUSIJLA 37. - SIJB-ROGAÇ,\O DE CONTRATOS 

37.L A CONCESSIONÁRIA lic.11:\ sub-rog;id:i. a part ir da Trnnsfcréncia de Controle. cm lodos os di rciios e 
obrig;1çõcs do CONTRATANTE. no que se refere aos ~0111ra1os llara a prestação de SERVIÇOS 
DELEGADOS constantes do Anexo 02 do EDITAL - SITUAÇAO ATUAL. 

CAPÍTU LO XV 
EXTINÇÃO DA CONCll:SSÁO 

CLÁUSULA 38. - CASOS DE EXTI N<,:ÁO 

~8.1. A CONCESSÃO cstinguir-sc-á por: 

" ) ad1cn10 do lcnno contratual; 
b) encam1>aÇ~O: 

e) caducidade: 
d) rescis~o; e 
e) fülência ou cx1inçiio da CONCESSIONÁRJA. 

38.2. r:~1in1a a CONC'!';SSAO. hal'c1:\ a ass1111ç;io irncdima dos scr\'iço• pelo CON !'RATANTE. com <t ocup11ç:10 por 
cs1c das i11s1al:içõcs e :i 111ili1aç.'io de todos os bens d~ COl\CF.SSÃO. os qu.~is rc,·cncr.lo ao 
CONTRATANTE, nos te11noo l'""·istos neste CONT RA TO. 

CLÁUSULA 39. -AVVENTO DO 'f.ERMO CONTRATUAL 

39. l. A ('oncessilo ex1 ing11c·se quando se verificar o 1cn110 do prazo d<' sua duração. de conform idade com o 
di<1>0s10 nos itens 7. 1. e 7.2 .. tcnnin:111do. por conseqüência. as reL'lÇÔ<:S contratuais cn1rc as PARTES. com 
c<ceção daquclns ci<pressamcnlc previstas neste CONTRATO. 
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39.2. Verificando-se o advento do lcnno contrtltuttl, a C.'()NC"F.SSlONÁt{ IA será inteira e cxclusjvarnence. :·· 
rcspons;Ín:I pelo encc1111111cnto de qmi~qucr contratos úc 11uc seja 1•irlc. nfio assunümlo o CONTRA TANTEvfD 
qualquer responsabilidade quanto aos mesmos. , 

_'LÁIJSll l.A 411, - ENCAMPAÇÁO . ., 

40.1. O CONTRATANTE. au101im<.lo pelo PODflR CONCEDflNTE. podcríi. a c1u.1lc111cr lempo. e11c;u11par a 
CONCESSÃO sempre que motivos de imeresse publico justifiquem, mcdimtlc notifícaç~o il 
('ONCE'SSIONÁRli\ com a :uuecedência que o POIJER CONCEDENTE de1em1i11ar. que não podcrJ ser 
111fcrior a 90 (110' cnta) dias. 

40.2. c111 c:iso de encnmpaç~o, n CONCLSS IONÁJ{IA 1crü direi10 11 11111<1 indc1ti7iiçflo paga prc\'i11men1e. nos termos 
da legislação vigente, sobretudo no arligo 37 <fa lei 8.987195. combinado com os anigos 78, inciso XII e 79, § 
2" da lei 8.GG<J93. 

CLÜJSULA 41. - CA OUCIDADF. 

4 J. l. l'o<léri1 ser dccl11111da a c.auuciWidc da CONCESSÃO q11a11do houver. por parte <kl CONCESSlüNÁRJA, a 
incxecuç;lo lotai ou 1~1rcial das $1111s obrigações co111rat1L1is. especialmente qunndo: 

li . 

Ili 

os SCI\ iços esti\'crcm sendo prestados de fonna inadC(1uada ou dclicieme, tendo por base as nonnas. 
ç1i1élios. indicadores e µar;i111eLros definidores e.la qualidade cios serviços. nos tenuus deste 
CONl Hi\TO: 
a CONCESS!ONÂRJA dc.sc11111prir climsulas contratuais ou disposições legais ou rcv ainentares 
eonccr11c111es à CO"lCESSAO: , 
oconcr <lcsYio da CONC!::SSIONÁRIA de seu objeto social: / 
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IV. 

V. 

VII I. 

IX. 
X. 

XI. 

XII . 

, .. (.itl: I \l(I.\ IH)' l lt\'"l'C)Hll' 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

hou\'cr alteração do controle social da CONCESSIONÁRIA ou oncração de suas ações, sem a pré\ ia 
e cxpress;i aprovaç>)o do CONTRATANTE: 
a CONCESSIONÁRIA par.1lisar os SCITiços ou con1tibnir p11r.1 tanto. ressalvados os cnsos de força 

--·- ..... - ...... - ........ . ..... - .. .,. .................. .,. ... v.,....,"'rgv, " º" U""'""u~ ~uauv.csuc;, 
prc\'iSl<tS neste CONTRATO se mostrarem incfica>.es: 
a CONCESSIONÁRIA perder as condições económico-financeiras, ttcnicas ou operacior~iis para 
111;111ter wn SERVIÇO ADEQUADO: 
a CONCESSIONÁRIA 11<io cumprir as penalidades impost<ts por infrações, nos pra1.os cswbelecidos: 
a CONCESSJONÀR.IA rnlo atender 1\ intimaç;lo do CONTRATANTE para regufari,.1r a prestaç~o 
dos sel'\·iços: 
a CONCESSIONÁIUA for condeuad;i em s.:111cnça u;u,.;tada cm julgado por wncgaç;io uibuttíria, 
incluindo contribuições socia is; 
ocorrer o previsto na cl<iusula 3 1.4 .. 

~ 1 2. O CONTRA TANTF.. ocorrendo qualquer dos lirlos acima relacionados. no1ilicar.i a CONCESSIONÁRIA p.1r.i 
corrigir falhas e tnrnsgrcssõcs aponta1fas. dctc1111inm1do os prnzos rcsp<:ctivos. 

41.3. Se a CONCESSIONÁRIA. no pr.110 que lhe for li•ado pelo CONTRATANTE. não corrigir as lalh;rs e 
1r;insgrcssõcs aponrndas. eslC instawnrá o co1npctente processo at11nin.istr:ttivo par:i configwnr '1 iuudilnpJéncia 
da CONCESSIONÁRIA. • 

41.4. Compro,·ada a irmdimplência. no processo ad111i11istrnfi\'O, o CONTRATANTE proporâ no PODER 
CONCEDENTE a dcclal'IJçno, por decreto, da caducidade d.1 ("ONCESSAO, indcpenden1emente de <11~1 lquer 
p;igamcnlo de pré\'ia indeni1,1çâo. que lenha sido apurada no processo administrali\'o. já descontado o \alor 
das multas e dos d.1nos caus.1<1os pela CONCESSIONÁRIA, pelos quais respondcrJo as gllrantias cs1 ipuladas 
no item .11 .1 .. 

41.5. Doclar.1da a caducid.1dc não resultará para o PODER ("()NCL:DENTE qualquer espécie de responsabilidade crrr 
relaçtto aos encargos. ônus. obri!lltções ou compromissos com terceiros ou com empregados da 
CONCESSIONARIA. 

CLAUSULA 42. - RF.SCJSÃO . Jo 
12. (, F.s1c CONTRATO poderá M:r rescindido por iniciati\'a da CONCESSIONARIA. no caso de dc;;c.11mprimc~uo 

pelo CONTRATANTE de suns obrigações. nicdiantc aç,1o judicial mo,·ida especialmente para esse fim. 

42. 1. 1. 0< serviços prestados peln CONC'F.SSIONÁRIA não poder:1o ser infcrrompidos ou paralisados a1é que a 
dccis:l9 judicial. dccrcmndo a rescisfoo do CONTRA 1 O. transile em jul!l'ldo. 

CA.l'ÍTULO XVI 
INT.ERVl!:NÇAO 

CLÁUSULA 43. - INTERVENÇ.\O 

43. J. Em caso de descu111pri111en10. pela CONCESSIONÁRI A. das ohrig.ações decorrc111es desle CONTKATO. que o 
CONTRATANTE cnlcnder. a seu e'clusi,·o crilêrio. n;lo jus1iliquc <l emlucidadc da CONCESSÃO. nos tcrruos 
da Cláusula 4 1, este poderá prOpor ao PODER CONCF.DENlr. a dccreuiç:lo da iutcl'\'enç:lo para tomar a seu 
c;irgo a rcalt1.açâo dos sen ,iços penincntes à CONCESSÃO. 

43.2. Enire as siniações que poelem dar lug.1r :i intCJ\cnção. 111clucm-se as scgui111cs: 

1. 

li 

1 li 

Cc,sação ou 111tcm1pç~o. total ou parcial. dos serviços corrcsponde111cs às FUNÇôt:S 
Ol'ERACIONAIS ou FUNÇÕES DE CONScRVA(ÀO: 
Deficiências gra\e$ na 01gani1.ação d.1 CONCESSIONARIA ou no nomtal dcscny ,jmemo das 
ntivid.1dcs abrangidas pela CONCESSÀ.O: ' Í./ .?-"' "'"-"""""'""' "" '~f ··~·; "/~~~" / /v 
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43.3. 

43 .3. 1. 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

IV. Atnisos 11n i111pln111açílo das AMPl.IAÇÕF.S PRIN(' IPAlS. q11c ponhall\ cm risco o cumprimento do 
prazo estabelecido p:..r~ a su(1 cntn1da cn1 operação e não scjarn sanados de acordo co1n os 
procedimentos previsto~ neste CONTRATO. 

Verificando-se qualquer situnçno _que poss;1 dar lugar à intm·enção na CONCESSÃO. º . CONTRATANTE 
deverá notificar a CONCESSIONARIA p;1111. 110 pntzo que lhe for fixado. sanar as megulundadcs 1nd1cadas. 

Decorrido o prnzo fixado sem que a CONCESSIONARIA sn uc ;1s irrcgulnrid;1dcs ou tome pro~idêncins que. 
a critério do CONTRATANTE. demonstrem o cfe1h o propósito de s;ui.1-las, este propor.1 ao PODF.R 
CONCEDENTE a decretação dlt intervenção. 

43.4. Decretada a iulcrvenç~o. o CONTRATANTE, no pra~.o de 30 (tri111a) <lius, i11s1<111rnrit procedimento 
adlllinis1rath·o. que deverá estar coucluido nQ prazo máxilllo de 180 (cento e <>itenta) dias, para comprovar as 
cnu~is determinantes da intervenção e apurar as respectivas responsabilidades, assegurado à 
CONCF.SSlONÁRJA amplo direi10 de defesa. 

43.5. Ccssnda a iutcrvenção, se uno for exfüll<i n CONCESSÃO, os scn•iços volrnr.1o ;\ responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA. 

43.6. A CONC-ESSIONÁRJA obriK<•-se a dispumbilizar o SISTF.MA ROOOVIÁRIO para o CONTRATANTE 
imedia1an1c11tc <1pós a dccrctaç;lo da imervcução. 

43.6. 1. As rccei t:1s rc,1 li, adas durante o período da i111cn•c11çiio. espccinl111c111c as resultantes d.1 cob11m~11 do pedágio. 
~cr~o u1ili?adas parn cobertura dos encargos res11Jlan1cs do de~cn,·olvi1nento das ati vitl:Hlcs corresponden1es 
itOS SERVIÇOS DELEGADOS e de apoio aos SER VIÇOS NÃO DELEGADOS. necessárias 11'1r.l 

rc<tabelcccr o nonnal íunciornnnento do SISTEMA RODOVIÁRIO. pag;1111c11to dos encargos com seguros e 
garantias. dos encargos decorre111c;s de ftna11cia1uenlo e rc~1n;i111ç11to dos cusros de ad11üJ1istração. 

4J.6.2. O eventua l saldo re1ntu1cscc111c da cxplor.u;ilo. íinda :l i111crvc11çfio. scr:'1 c111rcgue ~) CON('ESSlüNÀRIA, a 
11:10 ser <111c sejn extinta" CONCESSÃO. situ.1ç~o cm que se nplicar\io as disposições específicas. 

43.<d. Se. C\·cnlt•1l111c111c. as rcccítas n:io íorcm suficientes para cobrir as despe<:•~ pertinentes ao descnYolvimento 
da COKCF.SSÃO, o CONTRATANTE poder:i recorrer :is g:mmtias esuµuh1w1s no item 31.1. parn cobri-las 
i ntcgrahucntc. 

CLÁUSULA 44. - RF,Vi;;RSÃO OOS IJF.NS 

CArÍTULO XVII 
IU:VF.RSÃO DOS Rf.NS 

44.l. E'tinta a CONCESS.Âü, retornnm ;10 CONTRl\TANTE todos os bcus reversl\·e1s. dir~itos e ·pri"ilêgios 
'inc11l00os à e'ploraç:W do SISTEMA RODOVlÁRJO. tmnsferidos ú CONCESSIONÁRIA. ou por ela 
implantados. no âmbito da CONCESSÃO. 

44 .2. A l'C\'crsão ser~ grmuita e mitom:l1ic<1. com os bens em pcrlcirns comlições de opcr.1cio1111Jld.1de, utiliwç•lO e 
1nanulê11çiio e livres de quaisquer ônus ou encargos. 

44.3. Caso a re,·ersilo dos bens não ocorra nas condições cswbclcdd;is 11esta Cl;iusula. a {'()NCESS!ONÁRJA 
n1deni'<trft o CONTRATANTE, de"cndo a i11de1úi,ação ser c;alcu lada nos tcnuos da legisloçílo aplic:h-cl. 

44.4. A CONCESSIONÂRIA terá dii cito à indc 11i 1;1ção correspondente ao soldo não amorfüado dos bens cuja 
aquisição. dC\·i~lamcntc ;1utorizlltla pelo CONTRATAN'Tt. tcuha ocorrido nos í1ltimos 5 (cinco) anos do pnuo 
da CONCE?SAO. desde que realizada parn g;uan1ir a continwdade e a atualidade dos serviços abrangidos pela 
CONCESSAO. 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

O TERMO DEFINITIVO DE üEVOLlJÇÀO DO SISTEMA ROD_OVIÁ.RIO dcvcrâ ser !,ssinado no prnzo 
máximo de 90 (novenrn) dias após 11 la1·ra1wa do TERMO PR()VISORJO DE DEVOLUÇAO DO SISTEMA 
RODOVIÁR IO. desde que atendidas as condições para 1an10 es1abclccid11s. 

44.6. /\pós a cx1inçiio d<t CONCESSÃO. n;io p<Xlcrâ ser fc i10 qualquer pagani<:nto , •os acionistas da 
CONCESSIONÁRIA. ;1 dissoluç:'lo ou a panilha do patrimônio da CONCESSIONARIA. :u1tc< 9uc o 
CONTRATANTE. aU'8\'éS do TF.RMO DEFINITIVO DE DEVOLUÇÃO DO SISTEMA RODOVIARIO, 
ateste que M l>cns rcvenidos cnco111 n1111·se na siiuaçfo prcvisl11 no item H .2., ou s_em q~c es1cja cabalmcnle 
11ssegurado o pagaine1110 das imponãndas dcvid11s ao CONTRATANTE. 11 título de mdenlZ3ção ou a qu.1lquer 
ou1ro 1ilulo. 

CAPÍTULO XV II I 
SANÇÕ ES t: l'l:NALll)/\IJl:S 

·';LÁUSULA 4S. - MULTAS MORATÓRIAS 

45. J. Os atrasos no cumprimento de pn11.os, de cronogr~mas de cxccuçílo Osica dós serviços o~jetos da 
CONCESSÃO. em qu.1lqucr de suas foscs. bem como de cronogramas fisicos que forem ajusrados no decorrer 
dcs1c CONTRATO. inclusi,·c o rclacío..,do com o rcfazimcnto de scn·i\-OS ddicicntcmcn1c executados. ou a 
dc111orn no cunlprirncnto de dirc1ri1.cs. nonnas. especificações. rcgula1ncn1os. i11dic:cs e pt1râ1ncrros fixados pcJo 
CONTRATANTE pan1 u e.<ecuç~o dos serviços. imponarão rui 11plicação dM mullas especificadas 110 ANEXO 
XV. 

45.1.1 A aplicoçílo da mull:i prc,·ista nesta Clâ1L'>ul;i não impede seja decretada a intcocnção ou declarada a 
caducid;idc da CONCESSÃO ou, ainda. que scjum aplicadas outras sanções previstas nes1e CONTRATO ou 
"" legislação pcnincnte. 

45. l.2 . As rnuJtas ser.lo aplica<h1s a!ra1 és de processo othninis1ralil'o. iniciado :i partir da i111imação. e11ti1ida pela 
Fiscalimção à CONCESSIONÁRJA. g.,nmtida a S•~• defesa pré, ia no pra10 de 5 (cinco) dias ineis. 

45. 1 .3. Os ,·,,Jores das multas constan!es do ANEXO XV serão rc:tjustados pela mesma fórmula e nas mcs1ms datas 
crn que o rcajustmnell!O for efetil'n111cnte apJic,1do à Tarif.1 de Pedágio. 

CLÁUSULA 46. - PENALIDADES POR INEXECUÇÁO 

4(>.I , Pela incxec11ção parci:1I ou lotai das obrigações estabelecidas no CONTRATO. o CONTRATANTE poder:í, 
p.ar:u11 ida n prévh1 defesa: J . ..... . 

aplit~lr à ~ONCESSIONÁRli\ as sci;ui111cs sançil<:s ?Jlf 
n) ad\CJ1cnc1a: 
b) multa de ;né 10% (de7 por cento) do l'nlor da receita de pedágio. calculado com base na média 

dos írlti rnos <i (seis) 111cses. 111ull iplic11do pêlo número de meses rcmanesccr11cs da CONCESSAO. 
p:ira o caso de inexccuçâo to1al: e 

e) 11111ha de n1é 10"/o (dC7 por ccnro) do 1·nlor da receita de 1>Cd:lr,io, calculado coni b;1se na média 
dos úllimM <>(seis) rnc~s. multiplicado pelo numero de meses <1ue a CONCESSIONÁRIA esrivcr 
inadimplenrc. pma o cuso de incxecuçâo pilfcial. ou a multa prevista 110 ANEXO XV, parn os 
casos ali especificados. 

11 d~·darar a caducidade da CONCESSÃO 

46. 1. 1, A caducidmlc da CONCES~;,'.\o podcní ser dcclarad:1 scrn 1>rcjuizo da Hplicação das sanções previsras no 
inciso 1 do i1c111 ruucrior. 

46. 1.2 As multas rrel'istas ••IS :11ínc;1 '"b" e "e" do inciso 1 do item m11erior. rt-<;pcitados os limites estabelecidos. 
scn1o aphc:tdas pdo CONTRATANTE segundo a gra,id,-ldc da iníração cometida. 

4<i. 1.3. Pnra cfci10 do dispoSIQ no sub-i1c111 11111e1ior deverá ser ol>cdecido <1(0 do S11pcrin1endc111e do 
CON'IRATANTE. a ser baixado 11Q pra1.o mi"imo de 6\J (sessenta) dias da Tmnsíerência de CQrllrolc. corn 
gmduaç;1\> dos tipos de i11íração, sct:undo ~ sua ginvidade. lixm o os respectivos valo1e e multa. podendo 
!.er delegada sua aplicaç3o uo AGENTE TECrºNl('O. rJ_ 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

46.2. o pr<>«"SS<> na aplicaç~o das penalidades de advertência e multa 1cm i1úc10 com a la"rn1ura do a1110 rcspcclivo 
pela fiSCAl izaç:lo. 

46.2.1. La\Tado o auto. a C'ONCESSIONÁRJA serâ in1i111ad11 no pmw de 10 (dez) dias ú1eis e terá um 1>razo de 5 
(cinco) dias úteis para dcli:si1. 

46.2.2. A CONCESSIONÁRIA ter{1 prazo de 15 (quinze) dias para o pagamcmo da mullu. u partir do recebimento da 
intimação. 

46.2.3. A multa deverá ser paga na Dh•isão de Finanças do CONTRATANTE. situada à A\•. do Estado, 777. 3• 
andar. s11la 311. São Pm1lo. Capital. 

46.2.4. Recebida :1 defesa. os autos scnlo encaminl~1dos pela fiscali•<iç;lo ao Supcrilllcndcntc da CONTRATANTE. 
de\'idamc111c iuSlniidos, para decisão. 

46.2.5. Da decisão que aplicar a penalid<1de caberá recurso voluntário. 110 prazo de 5 (cinco) dias úteis, con~1dos da 
intin1ttçílo, par.1 H autoridade co1npetentc. · 

46.2.5.1. No CllSO de fianç.i ooncária ou seguro-garaiuia o CONTRATANTE manierá o promitente informado sobre 
as penalidades eventualmente aplicadas à CONCESSIONÁRIA. 

46.2.5.2. O C'ONTRATANTE manterá as INSTITUIÇÕES FINANCIADORAS infom I<1dl1s sobre os pem1lidadcs 
even1ualmente a1>licadas à CONCESSIONÁRIA 

46.3. Os ""!ores das 1nul1ns serão rcnjustado:;: pela n1es111iJ fórrnula e nns n 1es1Has datas e 111 que o rcíl,ius1a111e11to íor 
efetivamcnle aplicüdo <\ Tarifo de Pedágio, a1é a dalà do efelivo pagamento. 

46..1. C'aso a CONCESSIONÁRJA nfio proceda ao pag.1mcnto da mul!a imposrn. no prazo estabelecido, após a 
decisão ti nal, o CONTRATANTE utiLil'Mll as garam ias prestadas nos termos dcsle CONTRATO. 

46.5 A aplici1çilo <fas penalidade.< previs1as ne.:te CONTRATO e o ,;cu cumprimento n;lo prejudic.1111, de nenhum 
mojo_ a aplicação de outras sancõcs previstas na le~islaçâo. 

46.6. As i111portá11cias pecuniárias rcsullantcs dl1 aplicaçilo das mullas se revcrtcri1o ao CONTRATANTE. 

CAPÍTIJ LO XIX 
PREÇO OA OEl, EGAÇÀO 

: LÁUSULA 47. - PREÇO OA OELK(;AÇÀO DO SERVIÇO PÚBLICO 

·47_1. A CONÇESSIONÁR)A p:1gru·á no CONTRATANTE pela delegação dos scn·iços públicos de exploração do 
SISTEMA RODOVIARlO o preço seguin1c: · 

1. Valor co1respo!>dcn1e a 3% (três porcento) da rcccila hruia efclivame111e ob1ida pela 
CONCESSIONARJA no 111ês 3JHCrior ao do pagarncn10, cxcctuadn a receita ílmu1ceirn, durante todo 
o prazo dll CONCESSÃO; e 

li. O valor rixo de RS 6 1.869.000.00 (scsse11~1 e um milhões. oitocen1os e oitenta e nove mil reais). a 
,;cr pago da seguinlc fonna: 
:1) 8 (oiro) parcclns 1ncnsnis. igu<1is e consecutivas. cada u1na corrcspoudcndo <1 0,9'X> (nove 

décimos por cento) do \'Olor es1ir>ul<1do neste ilcm. vencendo a primeira no úllimo dia útil do 
mês da assinmurn deste CONTRATO: 

b) 232 (du1.cntos e 11in1:1 e duas) parecias mensais. iguais e consecuth';1s, c:ida uma 
corre.<pondendo a 0,4% ((11liltro décimos por cen10) do va lor cst ipolado ncs1c ite111, vencendo a 
pri mcim no úlli1110 dia Ílli l do 99 (nono) mês após a assirmtw·a deste CONTRATO. 

47 . 1. 1. Os valores previ si os no inciso 1 serão devidos desde o primeiro mês da CONCESSÃO e serno sempre pagos 
até o ullimo dia úlil do mês subsequente. 

47.1.2. As parecias prcvisias no inciso li scrllo reajustadas pela mesma fórnuda e nas mesmas da1as cm que o 
reajuslamemo for efctivamenlc aplicado;\ Tarifa de Pcd;ígio tia preslad.1 
nos tenno< do ANEXO XIII . \ ,,;\; 
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A ('ONr ESSlONÁRlA podcni cfctunr os p~gamcn1os prcds1os no inciso li. alinca ."b" dc~sc ilcm utiliza~ido 
1hulos de emiss~o <fa Companhia P11ulista de Adminism1çilo de At iws • CPA, ate o Imute de 30% (tnnw 
porcento) de cada parcela. 

Aos pagamentos referidos nos incisos t e 11 dcsw cláusula (47.1.) aplic11·sc o disposto no hem 4.3. do Anexo 
XVII. 

CAPÍT ULO XX 
Ul.REITOS E OURIGAÇÔES DOS USUÁ RIOS 

CLÁUSULA 48. · DIR EITOS E OBRIGAÇÕES 

48. L Sem prejuí,.o do disposto n.1 legislação aplic:ível, são dirci1os e obrigações dos usu:írios do SISTEMA 
RODOVIA RIO: 

1. 

11 

111 . 

IV. 
V. 

r.:ccbcr SERVJÇO ADEQUADO, como conlrnpartida do pagiuucnto de pedágio, ressalvadas as 
isenções n1ilicúvds; 
receber do CONTRATANTE e.~, CONCESSIONÁRIA informações paro a defesa de ímcresscs 
indh iduais ou coletivos e por.1 o uso correto do SISTEMA RODOVIÁRIO: 
dar conhccimcnlo ao CONTRATANTE e à CONCESSIONÁIUA de irrcgultrridadcs de que 1cnham 
tourndo couhccinremo, rcfcrcnlcs à cxccuç(io dos SERVIÇOS DELEGADOS. SERVIÇOS 
COMPl.F,MENTARES e ele apoio 11os ScRVIÇOS NÃO DELt.;(i/\DOS: 
co111ribuir parn que o SISTEMA RODOVIÁRJO permaneça cm boas condições; 
cmnprir as nonnas do Código Ni><:ional de Tr<insito. dos rcgulamen1os de trãnsno do 
CON'I R/\ TANTE e contribuir JXlra a segurança de pessoas e de ' -ciculos. 

4&.2. A CONCESSIONARIA obrigri ·sc a maruer, dur.mlc todo o pr.1zo du CONCESSÃO, crn sua <:.Stnnurn 
organizacional. 110 ntininto no uivei j1nediaca111cnte abaixo dos: órgfios de sua. Adnú11 i~ 1 ruç.t10, 111na átca para 
cu idnr cxclusi\'nmcntc das relnçõcs com os usu<i rios do SISTEMA RODOVIARIO, cllcliada por uma pessoa 
que reuna as coudiçôes ncccss.1rias para exercer as ati\'idadcs nomialmeme desempenhadas por wn ouvidor 
(Ombudsman). 

CN'ÍTIJLO XXI 
OBRIGAt:ÕES DAS PART ES 

CLÁUSUL A ~9. · OBRIGAÇÕ ES DO CONTRATANT E 

49.1. O CONTRA'J'ANTF., sem prcjuizo de 1111tl'lJS obrigações estabelecidas neste CONTRA TO ou na legislação 
aplicável, 11briga·sc. de modo geral, a: 

as.<i11itr o Termo de Entrega do SISTEMA EXISTENTE. 1111 alo de Trnnsíerência de C11ntrolc e os 
Termos Pro,·isório e Definitivo de Dc\•olução do SISTEMA RODOVIÁRIO: 

11. responsabili?.1r-sc. exclusiva e dirchlmenle. por todos os pagamcn1os e i11deni ~.1çõcs e eve11111ais 
bloqueios ou pcuhon,s, dcourrcntcs de- atos ou fittos anlcriorcs :'l 'f r.\nSfcrência de: Controle, ã 
C.'i:<:CÇJlo do 1.uc,·i.sto 110 ilc111 Erru! A oril:!c•n da rcfcri:ncia não foi cnc-ont rat.Ja. . 

111. apro,':lr. desd~ que <1u1orizado pelo PODER CONCEOENTE, as soliciL'lÇÕCS da 
CONCESSIONARIA qurmto à construção. reformulação ou remoção de acessos ao SISTEMA 
RODOVIÁR IO: 

1 V. dar apoio aos nccc1>Sí1rios entendimentos com ns Prefci1uras M1111icipais, quamo ã construção, 
rcfor11111lação ou rernoç~o de acesso.~: 

V. dar apoio aos necessários entendi111en1os.jun10 a omms Conccs.~ionárias de Scr\'iÇo Público, sempre 
que " execução dos SC1\ iças de 1csponsabilida1k destas, dentro da faixa de domínio, iutcrlinun nas 
a1frit41des da CONCESSÃO: 

VI. dar Ar oio aos "~"'-çssários cntend.i111cn1os com os órl!ílos compctent<:.S. 1L1s questões relacionadas com 
a proteção ambiental: 

\'li analis.1r e ;,pro\'ar. se ror o e.aso. os projct05 dos sen·iços :\ scrc111 i1npla11ta<los ou rnodificalios. bcnl 
como os rc.çpec1h·os pareceres e relaiórios e111i1ido por empresas mdcpendcn1c~. 

~1 /í . 'º~>~ ?-r /V 



VIII. 

IX. 

X. 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

·,1tr.1,·c·s do AGEN'l·" ·1·E'·cN11 ·0. a cxccu~no dos SF.RVl''OS íic:cnli1 ... 1r. dirct31tlc1HC ou L. v ., Y 
DELEGADOS. dos SERVIÇOS COMJ'LEMENTARES e do apoio oos SERVIÇOS NÃO 
DF.1.EGADOS. i11cl11i11do o recebimento e a apur;içiio de quci.xas dos usu:\rios: . . 
submeter 1) npro,·aç:lo do SF.CRF.TÁRIO DOS TRANSPORTES o rcaj11stan~e'.u.o de ·ranlas de 
Pcdilgio e dos preços dos scrviços cobrados dos us1uírios. de acordo com os crucnos cs1abelec1dos 
neste COl'ITRA TO. na tonna <1;1 clf1usula 27.: • 
real i7.ar auditorias anuais e obrigatórias nas contas e registros da CONCESSIONARIA. por si ou por 
terceiros. 

CLÁUSUl, A SO. - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

50.l. A CONCESSIONÁRIA, sem p1·ej11izo de outras obrigações cstnt>clecidas neste CONTRATO ou na legislação 
aplicflvel. obriga-se. de modo gcrAI. a: 

ptC<l<tr SERVIÇO !\DEQ!JADO; 
l i. executar os SERVIÇOS DEl.EOADOS; 
Ili. apoiar a execuç~o dos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS; . 
IV não 1.1".msferir. sob qunlqucr fonnn, os direitos de exploração do SISTEMA RODOVlARIO, sem a 

prévia e expressa au1ori><1ção do CONTRAT ANTE: 
V. assegurar li\'rc ncesso. cm <1ualq11cr é1J<K:a. das pcssons cncarrcwufas. pelo CONTRATANTI: ou pelo 

AGcNTE TÉCK ICO. da Fisc;ilin1çlo. ;\s suas inStalaçõeS e aos locais onde estejam sendo 
deSCrl\'oh·idas n1ivid11des relacionadas com o objero da CONCESS..\o: 

VI. prc~tnr todas as i11 forimções que lhe sejam solichadas pelo CONTRATANTE, nos prazos e 
periodicidade por este detcnninados: 

VII obter as licenças e tomnr todas as pro\idências relacionadas com a proteção ambic111;1I, ressalvado o 
dis1>0sto no item 18.1.1 do Edital: 

VI 11. %CIM pela i111cgridade dos bens que iulcgrnm a CONCESSAO e pelas áreas remanescentes. tornando 
tO<lns as pro\'idéncias necessárias.. i11duindo as que se reterem à faixa de domínio e seus acessos: 

IX. dar ciência. a todas as empresas contratadas para a prestação de scn •iços relacionados com o objero 
da CONCESSAO, das disposições deste CONTRATO. das nonnas apliciÍvcis ao dcscuvolvimelllo 
das nr i,·id<1dcs pm;1 as quais foram contratadas. e das disposições referentes aos di1ci1os dos usuários. 
:io pessoal contratado e à prolcçilO ambiental: 

4'(, publicar as dc111onsln:1\,'ÕCS fiua11cciras a11ut•is: 
XI. dM apoio ao regular f'u 11ciona111c1110 d,1 Comiss~o de Aco111panha111c11to e Fiscali 7<1Ç~o: 
XII. rc1mr.ir toda< e quaisquer danos causados cm ,·ias de comunicação. tubulações de ág'"'· esgotos. 

redes de elClricidadc. g;is. 1cleco111unic:ições e rcspeeth·os equipamentos. e cm quaisquer bens de 
terceiros, em decorrência da cxwução dos sen ·iços de sua responsnbilidadc. 

XIII. prOlllO\'cr ns nmplinç(les necessMius para ;J manutençfto dos nivcis de serviço de 1nífego definidos no 
Edital e seus Anexos. j_,, 

CLÁ USULA .51. - t'ORÇA MAIOR qíJ 
5 1 J. Consideram-se casos de forç;i maior. com as conscqiiênci.1s estabelecidas neste CONTRA TO. os C\'CJUOS 

imprc\ish·eis e irrcsisth·eis. alheios às PARTES. e que lenham um impacto direto sobre o dcscnvol\'i111cn10 das 
ath'idades drt CONCESSÃO. 

51 2. Sem prcjui,.o do dispo<to no item ~guintc. :i ocorrência de 11111 caso de força maior terá por efeito c.xoncrar as 
PARTF.S de responsabilidade pelo n5o cu111prirnc1110 das obrigações dccorre111es cio CONTRATO. afi;iadas 
pelo ocorrê11cia de um c:1so de força 111aio1. 11<1 estri111 medida em que o cu111primemo. ponui.11 e tempestivo, da 
obrig.1ç;Jo tenlt1 sido impedido cm virtude de ocomncia desta natureza. 

51.2.1 Um e,·cnto não ser:. co11sidcmdo. pard os efeitos de recomposiçfo do equilíbrio econô111ico-íí11anceiro do 
CONTRATO. caso de força 111uior se. ao 1cmpo de s1~1 ocorrê11ci11. concsponder a um risco scgu nh·cl. no 
Brnsil ou no C.<lcrior. atê o limite dos \';ilores de upóliccs corncrcialme111c :iceitávcis independc111eme111e de a 
CONCF.SSION;\RIA as ter 0011tmtado. 

51.:l. A PAR'fC que li\·cr o cu111prin1c1110 de s11n(ô obdg;u;ões alC1ado por cnsos de força 111<1ior devcr;i con1tulicar 
i111cdimamc11tc à outra PARTE a ocorrência de qu~lquer c,·ento 119r ela considerado como caso de força maior. 

nos termos desta Cláusu//".-" vy IV 
\ f\ 
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Na <'corrêncü1 de mn c11so de ío1<;:i maior. cujas conscqliências niio sej11111 cobertas por seguro, as. PARTES 
;icordar~o se IHl\·cní lugar ~ rccomposiçílo do equilíbrio cco11ô111ico·lin;i.11cciro do CONTRATO 011 " cxllnçi!o 
d11 CONCESSÃO, padcndo recorrer-se. se n;lo houver :tcordo. :to proced1mcmo de c-0ne1l1<1ção. 

Verificando-se a c.xlinçílo da CONCESSÃO. uos lennos do dis~lo neste í1cm. a(llicar-se-ão. no que e-0uber. 
as regras e procedimemos \'álidos para a extinção da CONCESSAO por advento do termo commrual. 

CAPÍTULO XXII 
SOLIJÇ,\O DE DIVERGÊNCIAS 

CLÁ USULA 52. - T>IVERGt;NCIAS TÉCNICAS 

52.1. Pam a solução de cvcnltmis di\'ergéncias de 1u1h1rC7<1 1écníe:1, será constituidn, nos 30 (lrinla) dias seguinlcs :\ 
assin11111rn do CONTRATO, por alo do SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES, uma Comissão Técnica. 
eomposrn por 3 (lrês) membros efetivos e 3 (lrês) membros suplen1es. que subsliluir;lo os membros efcti\'os cm 
suas ausências ou in1pcdi•nentos. 

52.1.1 . A Comiss;lo Tl-cnie;1 será compctenlc p;1ra definir o procedimento p;rra liscalizaç:lo e curilir p;ircccn:s 
rundamcnrados sobre as questões que lhe forem submctíd;1s pelo CONTRATAN rE ou pela 
CONCESSIONÂRIA. rela1ivamcn1c" divergências que ' e11ha111 a surgir quamo aos aspectos lécnicos dos 
sm iços corrcspondc111cs a FUNÇÕES OPERACIONAIS, a FUNÇÕES IJE CONSERVAÇÃO e a 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÂO. 

52. l.2. Os membros da Comissllo Técnica scriio designados da sc11uinte forma: 

1. lln1 membro efc1h·o. e o rcspccih·o suplente. pelo CONTRATANTF.: 
li Um membro efe1i,o. e o respectho suplente. pela CONCESSIONARIA: 
Ili. Um membro efe1ivo. que scrJ o Presidente d.i Comissão. e o respectivo suplente, pelo 

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES. 
52. 1.2. 1. O membro cfetil'o e n rcspectil'o suplcnlc. dcsig1wdos pelo SECRETÁRIO OOS TRANSPORTF.S. deverão 

ser prolission~is indcpcudcntcs. de coucci to reconhecido. 

52.1.:l. O procedimento paro soluç!io de din:rgéneias iniciar-sc-;i mediante a cou11111icaç:io. pela l'AlffF. <1ue solicitar 
o pronunciamc1110 du Comiss;io Té<:111c.1. ~outra !'ARTE, de sua solicimç:lo fornecendo c611ia de todos os 
clememos apresentados. 

52. IA. 

52.1.5. 

No prnzo de 15 (quiu?.c) dias, a contnr do recebimento dn comunicaç~o refe rida no irem a111crior, a PARTE 
reciumada apresentará as sms alegações relmivamcntc ir questão fonnulada. encaminl~mdo à outra PARTE /

1 
, 

cópia de todos os elementos apresentados. ~ 

O p:i1e«r da C'cuniss:1o Tócnic.1 scn1 e1ni1ido crn un1 pmt.(l rnás:i1110 de :lO (trinta) dias. a oon1ar da da1a do 
rcccbi111e1110. pela Comiss~o. <h1s alei:acõcs apresenliidas pela PARTE recla11u1<h1, se outro pr.rzo não for 
cs1<1tx:lecido pelas PARTES, de comum u~'Qrdo, e accilo pela Comiss.1o Técnica. 

52. 1.1\. Os pareceres da Comis<ílo Técnica ser.lo considerados apro"ndos se conlarem com o voto favor~,·cl de, pelo 
1nc11os. 2 (dois) de seus membros. 

52. 1.7. As d~pcsas com o f1111cion:u11cn10 da Comiss:lo Té<:nica e os honorários de seu Presidente. e do rCSpC<:li,·o 
suplcnle, serão r:1teados entre as PAR.TES. 

52. 1 .8. A s11h111issiio d~ qualqu.:r qucsrâo :l Co111issiio Têcnkn 1uio exonera a CONCF.SSIONÁR IA d~ dar i111cgn1I 
cum(lri111c1110 :ls s1u1s obrig.1çõcs co111rn11uiis e às delcrmi11.1çõcs do CONTRATANTE, i11cl11i11do as emilicfas 
após :1 apresemaç;lo da qucs\ii-0. nem pemtite qualquer i111crn1pção no dcsen\'olvimcn10 das ativid.ides 
relacío1~'l<las e-0111 a CONCESSÃO. 

52 J .9. Se qualquer das PAR T'F.S n~o aceitar o parecer aproq1do pela Comiss.io Tecnica, poder~. 110 prazo de J 5 
(<1uin1c) dias. a con1ar da dma do n .. 'Cebimcn10 da com1111icuçao respectiva, solicilM ti ouu11 que a queslão seja 
s11hme1 ida à Co111issao de Co11cili;1/~· \~ y 

24 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

CLAUSULA !13. - DIVERGENÇIAS CONTRATUAIS 

53.1. Alé1t1 dns questões submel idus i1 Com issno Técnica, cqjo p:1rccer não seja nceito por qualquer das PARTF.~. 
esws poderão pôr-se de acordo para díri111ir outrns e,·entuais di»crgências que possam surgir. sobre a aphcaçao 
ou iuterprct:tçiio d;is disposições do CONTRATO. a1ravés dn Comissão de Conciliação. 

53.2. A \omiss.'lo de \.nncili;içilo será composia por 3 (tré<) memhros, c1bendo a cada uma das PARTES a 
indicaç;1o de um membro. sendo o Jcrcciro escolhido de 0011111111 acordo pelos ou1ros dois membros desi~nados 
pelas PARTES, devendo a escolha rccnir sobre prolissional de comprovada experiência em Direito 
Ad111ÍllÍSllll l ivo. 

53.2.1. Será considcmd:1 constituída a Comissno de Conciliaçao na data em que o terceiro membro acciwr ;1 escolha 
e comunicaress;i accitaç:lo às PARTES 

53.2.2. A Comiss;io de Concilinçílo poderá ser nssi~1ida por técnicos que considere conveniente convocar. 

53.3. A Com issiio de Concilíaç~o decidirá segundo o direito cons1ituído e se pronunciará no pra:i.o máximo de 6 
(seis) meses. 

CAPÍTlll.O XXlll 
INTERVi;;N 1 ENTES-AN lJ l::NTES 

CLAUSUl,A ~4. - lHO:SPONSA RILIDADE 

5-1. 1. As INTF.RVENJENTES·ANUENTES ilcclamm que siio. conjunta e indi,·idualme111c. par:o lodos os efeitos. 
solidariamente responsih ci' pelo c111n1>rimcn10 de toda' as obrigaç~ a~sinnidas pela C"QNÇF,SSIONÁRJA 
pcrmne o CONTRATANTE e o PODER CONCEDENTE. aié o li111i1e do cupilill subscrito. 

CLÁIJSUl, A !IS. - COMUNICAÇÕES 

CA PÍTULO X.XIV 
OJSPOSIÇÕES DIYl::RSAS 

55.1. As comunicações entre as PA RTES scrilo efetuadas por cscrilO e remetidas: 

11) em 1111ios, desde c111c cornprovadas por protocolo; 
b) por fox. desde que enrnprovada ;1 rcccpçilo: 
e) por coneio rcgislmdo. com aviso de rcccbimeu10. 

55.2. C:onsidemm-se. para os efeitos de remcss.1 das comunicações. na forma dcsw Cláusula, os seguintes.endereços 
e númetos de lilx: 

;1) Ç()NTRATANTe : A\'. do Estado. 777. CEI'- 01107.UOO. fnx-01 l -227J.576 
bl CONCESSIONÁRIA CENTROVIAS - Sisterms Rodoviários S.A.: Rodovia Washington Luiz (SP3 10), 

km 216, llirapina. Est.ado de S;io Paulo. 

55.3. Qualquer dus PARTES poderá modificar o seu endereço e número de fax. mediante simples comwiicaçiio ~ 
outra PARTE. 

CLÁUS ULA 56. - C ONTAGF;M DE: PRAZOS 

56. 1. Os pr:ll.os estabelecidos cm dias. neste CONTRATO. contar-se-ão em <.lias corridos. s;rh•o se estiver 
cxpressa111cnte feita referência a dias úteis. 

•' , 
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CL.~IJSllLA ~11. - INVALJOAl>F. PARClAL 

511. 1. Se c11111lq11cr d:1s disposições deste CONTRATO for decl11mda 1111la 011 i11v;\lida, essa dcclai:1ç:lo 11fio afcl;ir;1 a 
valíd3de das demais dlsposições contratuais, (llle se mantcr4o em pleno vigor. 

CLÁUSULA ~9. ·FORO 

59. I, É competente para dir'imir ns questões rclath•as a es1e CONTRA TO o foro da 01pi1al do EsU!do de São Paulo. 

E, por estarem nssim Hjuslados, nssinam o presente CONTRATO, em 3 (três) vias: 

PELO Depmtmncn10 de Estradas de Rodagem - OER/SP 

Eng.º Se o Augusto de Arrud.1 CMnargo 
; NTENOENTE DO DER 

PELA CENTROVlAS - Sistemas RodO\iários S.A. 

~y;;t~~e~--
Direlor Superi111c11den1e 

COMO INTERVENIENTES-ANUENTES 

~í .ik 
C:irlos Eduardo ass:m:lli Sco11 
Diretor AdJuini r<1livo·Financeiro 

PELA Cons1rub11se Co11s1ru1ora de Obras Básicas de Engenharia Lldu. 

Vl~ ·~-= ·~ 
VancJcrlci de Nntale 

PELA PEM Engeuhnria S.A., 

~_/~?~ 
Roberto Ribeiro de Mendonçn 

:4;'""'" "" s '. 

' 
Arlindo Aulõnio S1occo 

PELA Bcuito Rvir,io e Hijos S.A 
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